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CONTRATO N" 2025.01.08-0019

Contrato que entre si fazcm o lVunicipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria IVlunicipal l\'4eio Ambiente e

Serviços Públicos e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO' para

o Íim que nele se declara

o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

õr,rÉJiúf 
'rou 

o n." 07.974.082/0001- 14, atraves da(o) Secretaria Municipal lvleio Ambiente e Serviços

p,iútüoi, n.rtu ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Dcspcsas' o(a) !Í.1 Genilda 
.Ribeirc

Oliveira. residente e domiciliado(a) nesta Ciàadá, apenas denominado cle CONTRATANTE, e de ouko lado

iôiÊihes"üÀu'lmúlô, .rt.üãr*ida na Rua Padre Cícero, n" 1610, Salesianos, Juazeiro do Norle - CE'

óã.trt.,-láAlSSl I -1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail com, inscrita no CNPJ/tvlF sob o n o

02.860.611/0001-3S, neste ato representáda por Jose lresvan ÁraúJo, portado(a) do CPF no 325.692 703-34.

,oo-nÀ OenominaOa de CONT{ATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

ilü Él;i;;;t;o n;)ú.rr.i+.r, em conÍormidade com as disposiçoes contidas na t.ei Federal n".

14.i33. 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

ii - n;o.urró oã Licitaçao Àa modalidade nregáo Étátónico n" 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei nó 14.'133, de 1o de abri de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a) Genilda

Àiúáiã «irir.* 0rdenarto(a) de Despesas da Secretaria [/lunicipal oe l\.4eio Ambiente e Serviços Públicos'

qLÁ,u§uL4 sEqu!\lD4: qq o_BJETo : ;- - ; .

z.t _ o piesànte úátiureÀto ten poiób;eto a Àquidiçao dá produtos de higiene, limpeza e 
'onservação

destinados ao atendimento das necessidaáes da Secretaria Munictpal de l\ieio Ambiente e Servrços PÚblicos

oÀlrá..i. do Norte/CE, conÍorme especificaçóes constantes no Anexo Ido Edital Convocatcri6' nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

lLoa; :loto 01 - MateÍiais dê Higie!€ 9 l=EPe.za . -

liG; r É!p1ciÍicaç!!o unid.

cóor nctoo úúRlAIlco 11. PAIIA LlluPLlA--- ni vnso snlt'tÀRlo, E DESoBS'IltLJ?^oj oc cscoros tt\,tBALAGEiv coM l000ML,
CON/ DADOS t)E lUt-N l lFlCAÇ'Íro Do 

""I)ROI)UIO í\'!ARCA I)O Í'ABRICÀN]T, DAiA -"
I r)r t-AIlRlcAÇ^o, l'Rt cAUÇoÍ s

cull)AI)os I t'RA70 Dl. vAt.lÍ)ADI CX Cr 12

UNI],
oD02 ÀGUÂ snut tÁtrtÀ - .sot.LjÇÁo Aot)os^,"-- 

n-- rii,sl ot trtpoctottttô sÔDlo ()tJ

I cÂrcto, EMBALAGHI\,I DE AcoRDo (loÀ,'1

' runH 13390 F PoRTARI^ ANVIS^ Bq

tRASCo PLÁsTlco oPACo, ÍiroR ut
cr.ol(o /\rlvo 2"/" PP A 2.5:o t'1,

' coNItNDO 1.000 l\lt.. IlOÍirl O t)t vl
CON] III NOMI- DO PI.IOI)UIO'

. cL/\ssll lc^cÀo, Ill slrllÇÀo I)l uso,
I,IODO DI I)ú UIÇ^O. II:MPO Dt CO\]^lC. cX
I II\,4III S PARA USO, CLIII)AI)OS I)I

I col:stnvnÇ^o. t'RlNciPlôs 
^ 

l'lvos.
FRASLS Ct, nOVtntt,ruCtn L PillN/ÊlltÔS
SOCORROS, I,O] H, DA'IA DE I-ABRICAÇAO,

, FII/r.IO DI, VAI IDADL, NT'MLIIO IJO
' rrr c.rsrRo cot,t A st(;lÀ Do óRGÃo

COiVÍ)l rl NII I NONII DO Rl SPONS^'/I l.
I I cNlco coNl o NÚMt R') DA lNsolrlc^o
NO CONST t l-rO Ítt:GIONAl Qt ÍnÍtMê.ClA

otãu. M;ícalM;dêl;i Valorunitário valorTotal

1OO LIN4Í'A IiACIL 45,9ir 4.5S0,00

400 t ll\4t)^ Í:ACll 1/.98 /.132,00
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OU OUIMICA, DADOS DO I]AI]RICANIt:
ACOMPANHAR FTSPQ (Ê|CHA r)r:
TNFORT\,{AÇÔI:S STGURANÇ^ r)t
PRODLJ',TOS Ot.'tÀ,4tCOS) DO PRODtJ',TO.
REGISTRO NA ANVISA, VALIOADE M|NIMÁ
12 IVESES I\ CONÍÀ'T DA DATA I)L
ENTREGA, CX C/ 12 UNIDADEq,
CEIiA PARA POLIIUENTO. I.IOUIDA.
INCOLOR, PARA PISOS, REGISTRO NO
I,IINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALACI [,4

PúsÍtcA coM 75or\,{1, coNrF.NDo o cx
NOMÊ DO F ABRICANIE. DAIA DI:
Í:ABRICAÇÂO E PRATO DÉ VAt,tDAI)t'. CX
Ci 12 UNID,

0oo? DrsrNat úNrE: riourDo n nnsr, Dr
PINI]O IJSO GERAL, SIJI'EIi
CONCENÍRADÔ DILL]iVEL DE 1 LIIRO DO
PRODUÍO PARA 1O LITROS DE AGUA, COI..4

AçÃO BACTERICIDA E GIJRI\,4ICIDA
PRINCÍpIo ATIVo CI oRI:To AIQUII BTNTII
At\,4NrO. COMPOSTÇ^O B^S|CÀ |VON[.
Í LNOI. t IOXTL I)OO. ót LO I)l
IUCALIPIO, I]SSÊNCIA. COÍIAN'II: Ii
OUIRAS SUBSIÂNCIAS OUii,IICAS
PERMTT|DAS, COMpOStÇÃO AROMÁnC^
I,,/WANDA, REGISIRO NO MINIS IÊRIO
DA SAUDE, EMBALAGEM PLAS]ICA DC
IOOOML. CONIENDO O NOIVE DO
F^BR|C^NTE, DAT 0f FABRTC^ÇÂO t
Prlzo !Elv4 LrqAD E, cI cf1? ul!t0ADLs

OOO5 DESODORIZADOR ÀúSII À]TIL
AI:ROSSOI:,-R SCO CONÍENDo t)r 360
A 400 Mli255C. COÀ,4POS|Ç^,O pr-ÍtÍ uÀ,lt
ALCOOL T IIIICO. NII RII O DI.SÔDIO ACUA
I] PROPf:I ENII: (PROPANO/BU IANO),
INOI.FNSIVO À CAI,,IADA t)F O7ÔNIO,
DIVERSOS AROIVAS. RÓIIJLO I)I:VÊ
coNIER NOML DO PROOUTO. t\utc^Ç^O
DE USO, CUIDADOS DE CONSLITVAÇÁO,
PRINCíPIOS ATIVOS. FRASES DtT
ÀDVERÍÊNCIA E PRIMI:IROS SOCORROS,
I OTÍ:, DATA -DE FABRICAÇÃO, PRATO DT
VALIDADI, NUMI:RO DE RI GISIRO COI\,4 A
SIGLA DO ÓRGAO COMPI ILNIT: t- NOI\,II
DO III]SPONSÁVEI IECNICO COI\,4 O
NUMTRO DA |NSCR|ÇÃO NO CONSI:I.IrO
RFGIONAI, I)H FARMACIA OU I)h OU|À/ICA
DADOS DO FABRICANIE, FABRICANIE
AUTORI,IADO PÊLA ANVISA, ACOI\,1PANI IAR
FtsPo iFrcl rÀ DE tNroRMAÇôt s
SEGURI\NÇA DE PRODUTOS OUIMICOS)
DO PRODUIO, VALIDADE I\,4iNIMA 12I\,1I:SI.S
A CONTAR t)À I)A-I A DTJ ENIRí:GA. CAIXA
COI\' 12 (JND

CX

CX

0006 DÍ:SODORII^
35G NAS

DOR PI]DRA SÀIJIIÃRIA:,
FRAGRÂNCIAS. JASíúI[,4,

ET.JCALIÍ'ÍO, FLORAL COÀ,,!POSiÇÃO:
DODECIL I]ENZENOL SULf;ONAIO Dt:
SÔDIO, SULFATO DE SÓDIO, GLICT:RINA.
PERTUI,I E CORANÍE, CONIENDO IVARCA
0o TABRTCANTE DAT^ Df Í ABRTC^(:ÃO I:
PITAZO DE VAL,IDADE I: INFOIIMAÇÕFS
TECNICAS I)I: USO, CAIXA CONII:NI)O: 1

. c4!ÇHo ! PflnrA r)r: 3sG
0007 Í)Í TrRGt:N : L.iOU[)O, COM

'I ENSOAnVO BIODEOII t)^Vr (

INoFENSIVO À PELI, DU 1. OUAUT)^{)[:,
ÂU I'ORI.7AI)O PELO I\.4INIS I FIIIO I)A SAIIÍ)I. ANVISA, II\,4 EIVBALAGEI!1 PI,ÁS TICA ÍJE] CX
5OO À41, COM BICO DOSADOR, COM
RÓTULO INDICÀOO O NOI\,IE t)O
FABRICANTE, CNPJ, OUIiIICO
RESPONSÀVI:I. T] N' CRA, NÚMt:IIO I)I-

100 t UCANOI, 3t,8i

23.00

10 / .o4

1,65

3.787 00

4.600,00

3.?11,20

330.00

200 t). I l\,tP

30 I i VUSI

200 SANIIVIX(JND

300 D. I \,1P 16, /:l 5.019,00
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RI:6lSTIiO NA ANVISA, t.OIt: I)t
tA8ÍitcAÇÃo I: pRAzo Í)E vA|t)ADt: I)o
PITODIJIO, API ICAÇAO RIiMOÇAO Í)I
GORDIIRAS Dt LOUÇAS, IAI III:RFS t

PANELAS, AROMA NEUTRO, I\,,!AÇA, CLEAR,
CoCO.!N,4Q, CX C/ 24 Dt 5001\,41.

INSETICIDÂ AEROSO L- N4ULIl.l
rNsETrcrDA EM AERosoL, coM ôLEo
DÉ crrRoNELÂ, SoLVENTE À BASE Dr.
ÂGUA. LIVRE DE CFC, PRODUTO COM
BAIXA TOXID^DE. PÍtOPIrt-t,NTF:
aurANo/PRoPANO PÍiOI)U IO .v
ACONDICIONAI)O HI\, t ITASCOS ""
[,4ETÁL.tcos I)E No MíNrô,io 3ooMt./200c.
strNÍ)o or.JE os t\,,tt:st\,4()s Dt vt:[, coNt t]Íi
roDAs AS rNt,oR[,ti\ÇÕEs EXtGtD^s poR
LEI E NoIIFIcAÇÃo JUNTo A A}IVISA,
CAIXÂ COI\,,I í2 UNIDADES

AGUI HA
At]ROSOL, ACOMP^NHA

INJE'I ORA PAÍIA PI:OULNOS CX

10009. NSÉTrcrDA FoRr\4lclDA. ToRMULAÇ^O KcI cRANUt^DA
Iooro nsetrctol pAR cupr\, {cuprNrcrDA).
I TUBO COÀ.r 400Mr, EOUTPADO COM

?0 I)ONt rN{

200 SANIIVIL

20 I)ONI INI

2to I/Al^I'lItoN

1? I). L IMP

50 t) l.I\,,!P

10 NtAt LT.JX

20 SANIMII

200 IIIt]TA

158,40

13.9'?

3 168,00

2. t84.00

5.108.00

806,76

2.191.50

1380.50

103,80

6.s88.00

174.43

25 54

61?3

43.83

138,05

5.19

32,94

3 60568
oRtFlctos DE REJUNTE Dr: AJUr.t:rJos.
UNIDADL DtT FORNECIMI:N IOr IUUO
AI-ROSOI CX CO[r 06
INSETICIDA LIOUIDO CON T EN IOII DTIloor'

,PRAGAS (FoRl\,,tlGAS) INFORMT1ÇÓLS
EX|GTDAS PoR LU t Nonr rc^Ç^o

_ JUNro A 
^NVrsA 

NAErlrB4q\Çllú qE 1 L 
:

0012 Lll\,!P^ VIDROS 500NrL: LIIVPA VIDRO -
PRtNciPto 

^lvo 
BUTTL - ET|L .

I EÍII RIPOLISI:OSFA TO Í]E S-I)IO,
INGTIT:DII]NII: ATIVO IJTANOI. 14%,
cot4posrÇÃo uÁsrcA BUTTL t: L Í:rt:Íl
TRIPOI IFOSFA]O, COIM VÀI IÍ)A{)I AIÍ 12
MESI-S, COR MUI,. ACONDICIONAUO I:M
E|\,4|ALAGL|V plÁsltcA co[, sootvlL. coM
GATILIIO. CAIXA COM 24 UND,

IJND

CX

OO13 LII/PAOOR DE USO GERAL MI'LII-USO
sOOI.4L PARA LIMPEZA DÊ COZINIlAS.
BANHETRoS, ETc coÀrpostÇÃo: ALoutt.
BENZENO SULFONATO SODIO. ALCOOL. CX
ETOXILADO,
COAÍ)JUVAN I I:S,SLOUI.S I IIAN I t ,

r rtANGÁNCrA L 
^cuA 

- cAtx^ cot\,4 r2 uNt).
ôora rustnn-wôvl ts. À BASE DI. s[ rcoNt .

PERF-UMF SUAVE, AÇÃo I]I. St oAGI.M
rtÀptDA. t,[,1BAtAGt,Nr: FÍRAsco pt^s I lco
DE 200Mr, COt\4 D^DOS, COM I)^I)OS Í)t ^_TDENT|FToAÇÃo No pRoDUro vr.ncn oo "^
FABRICANTI, DATA DE FABRICAÇÃo I.
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADT DIi
FORNECII\,{ENTO CX 24 UNIDADES

ooisI i,ASrirl.tA sÀúnÀRrA AúsrúÀ - cAD^r
PAS LHA DLVER^ DURAR No tviNrÀro

'100 DESCARGAS. pt.so t ieurDo I)t cx
O,O3KG, CADA PASTILHA - CAIXA COful 3
IJNIDADES

ooi6l s^u7o Àivr--.nrurí tú pô, pÀrr4
t.tMt,EZ EM ALGoDÃo E por_tÉsrEÍt. FM
ftrÁeutNAS TNDUSÍR|A|s, cot\,,t rENSq
AI1VO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA,
BRANOUEADOR, CORANTE, PEÍIFLJME L CX
ÂGUA, CONTÉM BIoDECRADÂVEL, NA CoR
AZUL, ACODICIONADO TM Ti.IBAIAGIT.4 I)t

l50oG, RÓTULO COr\,1 DESCÍ{ÇÃO, CAtX^
rcolu 24 UNTDADES.

17 sABoNi tt t louiDo - ptnor Nlo. r:c;v
Ítt crs r Ro No r\,ítNts] t:Rto t)^ sAUI)tr I üt

lANVts^, pÊRÍ'uNrt- sUAVE, coN rNDo

00
50 íAXOUIMICA 19 9t) 995,00

:..t

l

l



AGENTES AIODI:GIIAÍ)ÀVEIS. E[,1BAL ACt'M
GALAO 5I T

OOlS SABONi II I,IC]T,,IÍ)O CLICI:RINÀÍ)O
ÂSPI:CIO L ÍO(,,IDO I-ÍSICO CRI1MOSO ,,,.,-
CONCI-NIRAI)O . FITAGRANCIA t 

'IVA 

UNI)

DOCÊ .IRASCO DE 1I,,
0019-so-A cnusttcn - ltpo F scAtvÍ^$

tSBRANOUTÇADAS EMBALADA t.t\,4 . ...,.
TRASCO PúSICo, coNTt\Do ] KC. I,NU

rcoÀ?lPosTr\ DE tDROX|DO DE SôDtO.

!:!,tcj Lollg O{- Matcriais doiigicne e Limpeza
llcm ,ÊspGciÍicaçào Unid.
0001 8^Lt)E PTASItCO í00t - IlAt_t)t:

IVAIERIAL PúS]ICO, IAI\4ANI]O GRANDE.
CORES VARIÀDAS, CARAC] ERIS I ICAS I]ND
ADICIONAIS PEGADOR EI\4BUTIDO NAS
LATERAIS, CON,T TAT,{PA

ooo2 BALDE pú-rEo Ôôm cÁpncronor
PARÂ 12 LITROS. PRODUZIDO COI\4
PLÁsTIco DE ALTA RESISÍÊNCIA E ALÇA UNI)
DE I\,IETAL. ÊMTJALAGEI\,,I COM MARCA I]O
FAISRICANTI:

0003 BALDE pl^SflCO C-À,4 CApACtÍ)^r)r
PAR^ 20 t.trRos PRoDU/tt)o coMptÁsl'tco oh ALIA RÊstsrÉ:Nct^ F 

^tÇA 
tJ\t)

DÉ I\4EIAI. ÊI\,IRAI.AGFIV COM MARCA I)O
FABRICÀN I L

oao4-ó^RRo FtJNctoN^t - I,^R^
SUPERÍJ|CIÊS LISAS E I ACEIS IJE
LIÀ,4PAfi, COM RODAS OUE NÀO
[,lARAUE[,í O PISO COI\,,I ENCAIXI: PARA
BALDE ESPREMEDOR. PARA UÀ,,lA BOA
clÍtcul^ÇÃo, t)t-vt vtR Acot\rpAN 

^t)oDT 8O.LSA COM ZiPER PARA FACII
REI\,'IOÇAO OO LIXO. TAMANHO: LARGUÍIA
116,8Ct\,4 X PROFUNDIDADE SS.2CM X

Lotê : Lote 08 - Malcriais do}llgierro q Limpg!.a
Itom EspoçOcêçe

:oi,ltssÀo 
0E UCtiÁÇÀú

;ot,arl- Jld_r, ül
10,90 1.090.00100 Í.AxoiJ \.flc^

100 llt\,4Í,^ Í 
^ctt

IOP PLASI

50 I'IAS[.4UT

50 PI ASI\,4I.J I

30 ÍytAsl l[,4P

30 At.to I)l^s I

?0 MOII

ro0 
^Ít 

r t:7Át

49,90 2 495,00

6.90 345 00

16.60 830,00

540,00 16.200,00

19,90 59/,00

/1.80 1.436.00

4,90 490.00

2,1o 
i

16.06 1.606,00

58.119,36

Qtde. Marca/Modclo Valor unitáÍio Vâlor Total

50

UNI)

ALÍtlRA: 97,5CÀI
ooos cESrô pli{sÍrco }o atÍRbs aori4-

rAr\,,rpA EM plÀsrco REt oRÇAr)A, UND
LCORES VARIADAS.

0006 coNJUNTo BÂLDE ESÉAEMEDoR coM
r\roP 

^cuA, 
co[,l stsr EMA DE

ESPREMEDoR CoM PRESSÁosUPEÍtIoII,
DÍiENo DE EScoAMENTo DE ÁGUA
SUJA, L FSPAÇO PARA A AGUA IIIMPA I, UNt)
suJA rNJÍ:tAD^ No pRópRto BAlt)t
CAPACIDADI: DO BALDÍ' í8 I-ITROS
RoDiztos r)r F^ctr ÀTANUTENÇ^o r,
HrGrENrzAÇÃo.

OOOT PÂ COLETORA DE LIXO . MAT!,RIAI.
COLCTOR, ZINCO, MATLRIÀL CÂLIO
I\,,IÂDEIRA. COIuPRII\,IENTO DO CNBO UNU

.80ctr.,!, APL,ICAÇÁO L.IMPt:7]\,

OOO1 GUARDANAPO DE PAPI I

GUARDANAÍ)O DE PAPEL MI [)INÍ)O
APROXII.4ADAÀ/IENÍE 3OX3O, FOLI]AS PCT
SIMPLES EM PACOIE COI\,,I 50

§q BfR4qco-s UPERIOR A 70% 1

Í-oLr1AS,
5t\rM2

0002

22.393,00

Unld. Qtdo. Marce/Modclo Valor unitá.lo VâloÍ Totel

50 GIIIASSOL 105,00

400 [,1AXPIJRÍ 41.18 16.4 t?,O0

LI
PAPEL HtGt ÊN lco, 100% FTBRAS
CELULÓSICAS, coR BRANCA, EXTRA
MACIO, COFRADO FOI-IIAS DUÍ'I AS, 

' 
ARDO

PtcoTADAS, St:M pt'RF(rMÍ: (Nt:uTíio)
Í.^RDO Ci 48 {JN|DADI S tt: 30M x loctl

ooo3 PAp[t HtGtíiNtco tlf.lANco t

ilEtEUly4qq l0CL4x30M,F'OIrjA DUptAr I.ARDO 100 MAXIJUÍII 54,90 5.490,00

*r t

I

t



r,§:r.

FARDO COM 64 ROL-OS, PAOOII: COI\,í 04
UNIDAI)I:S.

ooo4 p^pr:t roArHA rNrtRaoix^rio, aoM
UMÀ DOBRA AO I\,,IEIO, GOFRAI)O,
I]RANCO, I\.4ACIO, AI'SORVÊ-N I Ê, ISI-NIO
DE n/punE7j\s (NÃO RECTCLADO), 100%
CELULOSE VIRGEM, OU lOO% Í:II3IIA
CELUÓSICAS VIRGENS, OU 1OO% Í:IBIIAS
NATURAIS VIRGENS, FOLHAS I\IEDINDO FARDO,APROXIIUADAIVENTE 

22X2OCM. CADA
PACOTE DE 2OO OU 250 FOL I]AS,
ÀCONI]ICIONODÀDO tJÀ,4 PLÁS'IICO DI
PÍtort:ÇÃo, DLVtDAt\,tENTt tACttAI)O
PÍIAZO DE VÀLIDADE INDI] t:RI\,,IINAI)O,
ÍjARt)o coN r t:\Do 1000 Í-oLHAS.

OOO5 PAPEL IOALIIA, É:OLHA DUPLA, IOIAL
DI 120 TOALIIAS IAMÀNIId . . -...
APROXIM^DO: 2OX22 CM CAD^ PACOIT IAFuo
CO[,4 DOIS, FARDO COM í2 UNID

Loto : Loto Og - irateriais de Hlgiole e Limp;zâ
llem
0oo1 PULVT:Í{zAI)OR

Esp-ecificiçã9
PI.-ASTICO UIlRA ÍII:SISII:NII],

Marcâ/Modelo

NIJW

roi,íissÂo 
0E LtctrÁÇÂc

Foir.a f,l' J2rrU,L

10 LI?

s0 uoN^NzA

10.2{t

45,90

102.80

1.900,00

438.00

438 00

438,00

4.131 ,00

26.300,80

Unid. Otdc

30

20 ÂRQPLASI

20 AIIOPI AS I

1s Pt 
^st\4ut'l

20 ARIE27\L

IUIVI

50 Ítor\.4A I EXItt

10 ASSOI AN

Valor unitário Valor Total

5 40 162,00

39.90 /98.00

18.90 3/8.00

9.50 142.50

15,90 318,00

33,90 169.50

r 1,90 595.00

30,90 309,00

COM CAPACIDADE PARA 5OOI\4I , PARA I IMPEZAS UNI)
I)IVEÍtSAS

0002 c^tx^ oRGANtz DoRA 28 t r C^r,^ctDADt;
INIERNA POR UNIDADE: 28 t.l, túAIER|AL:
PLASÍICO CoR: IRANSPARENTE E ALcAs EIu t]ND
CORES SORTIDAS - DIMENSOES APROiII'ADAS:

tsQ40!!4 L38,! CM x 20.1 CM COM rAMPA
OOO3 CAIXA ORGANIZADORA TRÁNSLÚCIÓA lOI,T CI

TRAVAS USUAL . CAPACIDADT IN]I:IINA POIi
I.JNIDADI:: 28 I I, . MAITRIAI, PIASIICO - UNI)
TÍIANSI-ÚCIDA 1O I T, DII\,4ENSÔt:S APÍIOXI['AÍ)AS: 42
cM x 29 CM X 14 CM CXl.Xt - COM rÍIAV^S

OOO4 DI:SLNÍUPIt)OR t)I: VÀSO SÀNIÍ-ÀRIO
coMposro poR Pot tpRoP[ t No t- lrortRAC A .....-
ILRÀ,ÍOPLÀSIICA CÀBO LONGO COM AI,IO PODERTJNI)
Dt srJcÇÃo

OOO5 ESPANADOR, NYLON i,4ACIO, .i)N' C^BO Eú
POLIETILENO, DIIJENSÓES, 4OCM (COMPRIMLNTO) X IJND

I1ocr\r 1!4R9U8A)f! Ç!/ (ALI'JRAL
0006 ESPONJA DUPLA TACE: ANTIBACTERIANA, Á BASL

DE FIBRAS SINTÉIICAS E MINLRÀL AtsRASIVO
PARA I,II\4PI:ZA EIV GEIIAI,. BICOI OII I^DO VIÍIDF
DI: í]II}RA AARASIVA PARA LIÀ,IPI:ZA I\4AIS I]IÍ ÍCII, t, CX
LADO AIVAíItit O Í)I: IiSPONJA I\,4ACIA PAIIÂ I IMPÍ:ZA
VÀIS t)I'I ICÀDA CAIXA CON'II NI)O 6C UNI),
l)ltútiNsÕt s looMM X 7t t\4\.,t X 2oMM

0007 FLANELA 1000/" ALGODÃO.EXtR^ MÃClÀ, t'rióRiÀ
PARA LII,4PEZA, IAÀ,,IANIIO 4OX6OCM - PACÔIÉPCI
COI\,,| 06 UNIDADES

0008 LÃ DÉ AÇO BTODEGR^DÀVLL; REMOVE AS
SUJEIRÂS MAIS D íCEIS E I)A BRII IiO EM
UTENSiI IoS .,F ALUMINIo, FARl.,o CoM 14 FARDÔ
PACOTES, STNDO OUT EM CADA PACOTT CONTÉM
08 rsPoNJ^s rÀ r)F 4ço.

0009 t uvA t)t loNA - coM p^t tvtA t)t tr^sp^ I .- .

PUNHO I)I: MALTIA, 'I I\I\,4ANHO VARIAI]OS, I'AI<

0010 ruv^ Í)t pÍio .ÇÃo p^RÂ I \.4pt / Mr I)tA NA,.^.,
COII AMAREIÁ, PACOTI, COIÚ IAN,IANHO: G

0011 tUV^ Dtj pÍtoII:Ç^o pAÍtA Àrpt za tjt Drn r,Á,,..,.
co&Al,!4RrLA, p^corr coM TAMANHo À, P^r{

ooiz t.uvA i)L pRoIt-ÇÂo pAR^ t. \4pt ./A MI t)tÀNA,.-..
. COR AMAIIÊIA, PACOTF COJ\,4 IAI\,4ANIIO I'

0013 LTJVA Dt: SLCUR^NÇA PARA pR() çÀO OnSr,l^os tM BottR CltA NAIURAT.ItÀtrX), ruA COn
NATURAL (srM /lDtÇÃo DE prcMr:Nr^Ç^o), coM pô 

^..ABSORVIVEL (IALCO), NÃO ESTERII LU I,,,IOLDNCII '"
iAÀ,,IBIDESTRÂ PAI MA, DEDOS F DORSO I,ISOS DÍ:
lso uryrcQ-cx coM 100-uNtp4D[s. T^|\TANHO G

5

10

I

I

I

I

I

I

I

I

I

200

150

Irn
150

SQ

SQ

so

so

9.50

?,92

2,9?

SQ 24,90 249,00

I
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0014 I/ANGUI rRÂ pAR J^Rt)I\r, Í xivt r It llA L:M
l\,í^lLlll^t. RLSISIENTE, COM 100 l\,lt lÍtOS Ot: IJNI)
COIVPRII\,4ENTO

00ís VANGT.JL|R^ pÀRí\ JÀRDIM. Êl I xivt 1.. r{ [A I M
]\4AII]ÍIIAI RESISIIiNTE. COM 20 MhIIIOS t)E UNÍ)
COI\,4PíIIMTN IO,

00i6 |\TANGUE|RA pAR^ JARt)tM. Í,t FXivEt.
ANÍrroRÇÀo,FE|TA Etu t\4^tERtAt I. :S|SIENIE,
PROPRIA PARA USO PROTJISSIONAL DE
JÂRDINI\GEI\4, AGRIcULTURA E coNIÍtUÇÃo cIVIL,
co[, D|^METRo DE tt2" t cApACtDADF DE
Pt{Ess^o ot: ATf io BAR (15c pst):
coNFEcctoNADA t [, ÍRÊs CAI,4ADAS t)tsnNr^s. UNI)
sENDo A tNÍERt\,íEDtÁRtA oE Í,to DI pol tsr:sÍ:R
TRANÇADO; O PRODUTO t)t.Vl,ÍtÁ Vrn
ÀCOI\4PA\HAOO DI ENGAI LS RAÍ'IDOS E
ESGT,ICIIO A EI\,,IBALAGEIV DO PRODIJIO DEVERÁ
CONTER INFOR[,,lAÇÕES DO I)RODUTO E DADOS DO
FABRICANTES, 50 METROS,

001/ p^Lrro oE DENIE EM s^cliÊ IMBAI ADo uM 
^ 

^..
ur\, (cx colt 2.ooo UND) L^

0018 pANo Dt. c Ão - coNrt cctoN^Í)o t u rtctooDr 
^LGoDÀo. 

DF 
^lT,A ^BsoÍtÇ^o. 

puÍto
L^vADo (ÀLVt,JAt)o). NÃo cÍtu. tst,NIo t)tl
RASGOS OU OUTROS DEFI]IIOS QIJI: POSSAI\4
pRtJUD|CAR A su^ ufllzAÇÀo [flpo sACo í)t- IJNI)
AÇucAR " t NcoRpADo) Dt,vt,ÍtÁ 

^pÍ,lt 
st NÍ^Íi

EORTJAS DI-BRUADAS A PONTO OVI:RIOCK OU
BARRTADAS o Í,ANo DEVLRA IER UM ÍoRMA,Io
RETANGI.]LAR, DI[,{ENSÕEs [,íNI[,4AS: 6oX8OC[,,I,

0019 pANo Dt cH^o Ar.vFJADo. lÀunr.iÉo ^^-
APROXTÀ,4ADO 6/X43, pACOIE COt\' 03 lrNO tsL I

0020 P^NO DE COPA IIELPUDO laOXOOl - OH,$ICO, L|SO,
coi!1 Àr-T^ ABSORÇÃO 100./. At coD^o, Dr 1,,,^-
ouAuDADt. pncorr iou 12 uNrD^Drs út,DrDr,. "u,

IMrN \rA Dt:40X60C|V

CLAUSULA QU !NTA - DA SUBC0NTRATAÇÃo

4.1 - o regimc de execução contratual, os modelos de gcstão c de cxccuçã0, assim como os prazos e
condições de conclusão, enúega, observação e recebimento do objeto.on.im no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

20 
^ROPI.AS 

I

20 
^ttQÍrt^sr

15 AltOÍ,I AS I

5 IIII,OIO

200 Bí{l }{ x

T80 aRrt IEX

j,.r.. l,l- Jl
139,00 2 780,00

?9.90 598 00

69.00 1.035,00

9,90 49,50

?,69 538,00

1J,00 1440,00

.11,60 416.00

í 3.í9í,50

10 uRrt Ht,x

2.2 - Vrnculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição
2,2.1 - Termo de ReÍerência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2,2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TEE!!!R4 1D0 l8Azg DE vtcÊNcn E qA posstBtLtDADE oE pRoRROcAçÀo
3.1 ' 0 presente contrato terá vigência é ate í 2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma
do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo,

3 1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, rndependentemente de termo aditivo, quando o
objeto não íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providôncias cabíveis no caso de culpa da
conkatada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual
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CLAUSULA SEXTA . DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO DO
EeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANCEtRo

O.t - O vátor total da contratação é de R$ í20.004,66 (cento e vinte mil quatro reais e sessenta e seis
centavos),
6 2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íjscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessános ao cumprimento integral do objeto da
contrataçá0.

6.3 - 0s pagamentos serâo efetuados no prazo máxlmo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebrmento
da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo
contratante, do IPCA (índice de Preços ao ionsumidor Amplo), exclusrvamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6 6 - N-os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos
eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecrda, liquidando a diferença conespoãdente tão logo sela
divulgado o indice definitivo.
6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a sei extrnto ou de qualquer íorma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela iegislaçáo em vigor.
6.'10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

-novo 
ínrii.u nfLirt, p.r,

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6,1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da
contratada e a retribuiçâo da Adminiskaçáo para a justa remuncração do Íornecimento, desd"c que
objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipólese de
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveís, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do princrpe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, noi termos do Art. 124, lnclso ll, alinea ,,d,, 

da
Lei 14.13312021 , devendo ser íormalizado através de ato adminrstrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-llnanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" i4.133!202i.

CLÁUSULA SETIMA. DAS oBRIGA çoES DO CONTRATANTE
7.1 - Sáo obrigaçóes do Conlratante:
7 2 - Exigt o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexosl
7 3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcrmo de Reícrôncia, vínculado a este
conlrato i

7,4 - Notificar o Contratâdo, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contraú e o cumprimento áas obrigações pelo contratado,
7'6 ' Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcãla incontroversa da execuçâo
do objeto,,.para eÍeito de riquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lêi na i4.1331202i ,
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7,8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestc Conkato;
7,9 - CiêntiÍlcar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabívers, quando do
descumprimento de obrigações pelo Conkatado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente rmpertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admilida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de teestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dras úteis.
7.12 - A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causâdo a terceiros em
deconência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ç!4usuLA OTTAVA - 0AS OBRtcAÇ0ES 0O CONTRATADO

8.'l - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suai peças vinculadas.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcnles da boa e períeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8,2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8,078, de 1990);
8.3 - comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo:
8.4'Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou intoÍmaçào por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍlcarem vícios. deÍeitos ou incorreções
resultantes dâ execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskaçâo ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalizaçào ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor coíespondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os segutntes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certrdões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e iilunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
certidáo de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuya inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contralo;
8 9 ' Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual.
8,10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitação;
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8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 'l 16, da Lei n.o 14. 133, de 2021):
8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com â indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da
Lei n,o 14,133, de2021\;
8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não scla satisfatório para o atcndimenlo do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.'í33,
de 2021.

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federâ!, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhccimcnto adcquados, ao períeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender ás recomendaçóes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;
8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de aqosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuÉo deste conkato;
8,19 ' Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertlnente, cumprindo as
delermrnaçoes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçao, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congénere.
8.21 - Nâo permttir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessois anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇAO CONTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no '14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - o contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do conkato, compÍovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólrco deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dras após término deste prazo de vigôncia, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela scguradora.
9.5'Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversárro,
desde que mantidâs as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período íi0uê descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato,
9.6'Na hipótese de suspensào do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, o contratado
Íicará desobrígado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçá0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somênte será aceita se contemplar todos os eventos indtcados no ltem
9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser
Íornecida, com correção monetária.
9.10 ' Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes dcvem tcr sido emitidos sob a forma
escrilural, mediânte regisko em sistema cenlralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lVinistério competente,
9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão
flnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasll, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.
9,12 - No caso de alteração do valor do contralo, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
9.13 - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇàg, o
Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úieis, coniados da
data em que for notiÍlcado.
9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÇão que rege a matéria.
I l4 1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao
início de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas conkatuais (art 137, § 40,
da Lei n.o 14J332021lr.
9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólrce, sua
caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respêitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros privados - SuSEp.
9.15 - Extinguir-se-á a garanlia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato:
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetâíiâmente,
9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9,18 - o contratado autoriza o contralante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Conlrato.
9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SAN ÇóES ADMtNtSTRATtvAs
'10.1 - Comete infração admin
a) Der causa à inexecuçáo pa

istrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que
rcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao Íuncionamênto
dos serviços públicos ou ao interesse coletrvo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justrficado;
e)lpresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conlráto:
0 PÍaticar ato frâudulento na execução do contrato;



ro'úissÃ0 DE LtctTAÇÂc

Foir'a l''l^ J?ÓI§/
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.84ô, de 1" de aqosto de 2013.
'10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima dcscritas as seguintes sançóes:
10.2.'1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se
jusliÍicar a imposiçâo de penalidade mars grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);
10,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de2021\',
10.2.3 - Declaração de inidoneidâde para licitaÍ e conhatar, quando praticadâs as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subttem acima dcste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que juslifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de. Z0Z1\.
í0.2.4 - Multa:

10.2.4.1 ' Moratória de 1% (um por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promovcr a extinçâo do contÍato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do aí. 137 da Lei no.
14.133, de 2021.
10.2.4,3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
'10.3 - A aplicaçâo das sanções previstas neste conkato não exclur, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '1 56, § 

go, da Lei n" 14.133, de 2021)
10.4 - Todas as sanções previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 70, da Lei no 14,133, de2021\.
104.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inhmação (art.'157, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4,2 - se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da pcrda desse valor, a diferença poãerá ser
cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2O2l).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobranp judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da dala do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade compelente.
10.5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no 14.133 de 2021, para as penalidades de impedímento de licitar e contratai e de declaração de
ínidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sanções serão consÍderados (art. í56, §10, da Lei no 14.133, de 2O2l\..
a) A natureza e a gravidade da inÍração ccmetida;
b) As peculíaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes oLt atenuantcs;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgáos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14,'í33, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deílnidos na referida Lei (art. 159).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conlrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo Íâmo com relaçáo de coligaÇáo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os câsos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de 20211.

10.9 - 0 Contratânte deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úleis, contado da data de aplicapo da
sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federâ|. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de
2021\.

10.10 - As sançôes de impedimento de hcitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ
são passíveis de reabilitação nâ forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
10.11 - Os débitos do contratado para com a AdministÍaçáo conlratante, resultantes de multa administrativa
eiou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administÍativos que
o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I\/E no 26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quand

antes do prazo estipulado para tanto.
o cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

11.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÇão do cronogiama fixado
para o conkato.
11 2 1 ' Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior dt:correr de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. e
b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do conkalo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
11 3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá scr Íormalmente motivada nos presentes
autos, as situaçoes previstas no Art. '137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 'l38 e 139 da referida lei.

\./ CLÁUSULAD Éctua secuuol. DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorA ç4.0 IEçAUENTÁRn
'12.1 - As despesas decorrentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
lVlunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

óúãt u'!id.9rç.r
09 01

Proicto/ A!i!riqadê
18. r22.0003.2.085.0000

Elemênto de Dêspêsã
33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indlcada após aprovação da Lei
orçamentárra respecliva e liberação dos créditos correspondentes, mocliante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsrdiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no
8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e principros gerais dos contratos,

CLÁUSULA DECIMA QUAR IÂ:_DA§AIJERô§oE§ __
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina oos arts 1zíãsãfúin1e
de 2021.

s da Lei no 14.133,
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'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes conkatuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do

contrato,
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçóes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemêt.

em atenção à Lei n". 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oflundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa c exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazerro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Ribeiro Oliveira

a) de Despesas

Secretaria Municipal de io Ambien Ç0 S

CONTRAT

JUlt^NA B^RREIO DOS ),."
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A sua apólice pode ser consultada através da lêitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura náo dlspensa a consulta das Condições
Contratuals do produto na páglna da lntêrnot da Superlnlendêncla
de SêguÍos PÍlvados (https://nww.gov.br/susêp/pt-br) ou da Junto
Seguros üuntoseguros.com).

rnorurlspíc|o DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTo SEGUBOS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Cêntro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: OBl01 12025 18107i27

N" Apólicê Seguro Garantia: í0-0775-0t145684
Proposta: 5006543
ContÍole lnterno (Código Controle): 4864í 9968
N" de Registro SUSEP: 05436202500í00750445684

DADOS oO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOFTE

CPF/CNPJ: 07 .974.0821000í -14 Rua lnteNentor Francisco Erivano Cruz, N.q 1 20, CenEo,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ:02.860.61 1/000í-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP: 63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletÍônlco digltalmente asslnado pol:

APO LICEDIC ITAL UN
SEGU

ICP
BrãslltF

,@
tuihdí; d! t.lmrl€ 8..:

Roqur Jr. dr H. Melo

ICP
B rasil;h

, t-l...,-/./\,,.--
1ríniJo &g,talFste For:
Eduardo de O. Nobre3a

Eduado & O[./€il8 tlôí.ga Nr d€ Sáb ó CüüIde 4731 2.02ü]ECAD2 RoÇx ô Hdendâ Molo Nr ô Sáíio ô Crlilcâdo: 009F1E58A€8aDE5Fí34D0

rr.lo à 9r.60. ldrb ú ffiri!.b. É.b htF/'raeov.t./aÁ+41't.b E6 dn o n ú§.b p§!6 oúitrrb ê â@. / FúF.tâ- A cdErô ô ó$rri,..b dr.éi&.4r8(br p.íâ6b â SUSEP
pd. s, (EnslJlaÔ lD 6lb túF/ú{d-Ebre4r.Ü. Eô Fúô d Febdo .ra,ú do lt. ô PÍÍE-§o S-USEP 1ú14.6§rt/A!eó3 . í r ír a.aEr4A,22-Ír. ÁEú.íúb SUSEP: 00ooo21 a$4.
caüd&Ardth6b:o&o.zL.0o0r,rrndabrdritoGo.74zdra).ouúrútroGot.ôas.lEtr,h[!r&n.úlrnLt.!d.t.
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N " Apólice Seguro Garantia: 1G0775-0t145684
Proposta: 5006543
Controle lnterno (Código Controle): 48641 9968
N " de Reg istro SUSEP: 05'862025001 0OTl 50445684

FRoNTISPÍcIo DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla ContÍatada

Descrl da Garantiar Coberturas valores e razos

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

revistos na lice:

Vigência
Modalidadê e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção o Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

lnlcio Término

08t04t2026

oü04t2026

08t0412026

0ü04t2026

Demonslrativo dê Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 6.000,23

Limite Máximo de lndenização
(LMr)

o8t01t2025R$ 6.000,23

o8t01t2025R$ 60,00

R$ 6.000,23 08t01t2025

08t01t2025R$ 6.000,23

PÍêmio Líquido Executanle Fomecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

Parcela
'I

R$ 80,00
R$ E0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Vencimonto
ouo2l2025

N! Carnê
23779907

Valo(R$)
RS 160,00

f,tr.r.r!2r.ufttupúi.*ÉôoJBôlE E.ô.rôcúD.sÍr!óft.Ôq4&úôü,úÉ.Éq{,-l.adnbsl§rcôi!'lo'Útô-drÉÔ.ü,.e,,úd{'nú-.c(.aqlú!úrÚ(!|eÉraúard.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0t1456M
Proposta: 5006543
Controle lnterno (Código Conúole): 48641 9968
N " de Registro SUSEP: 054362025001007/50't45684

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto
SEGUROS
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Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentês do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íomecimento de
bens, conforme termos e condições descritos no ContÍato Ne2025.01.08.00í9.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes do inadimplêmento de multas e penalidades administrativas impostas polo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação rcalizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Páglna 2 de 14
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-077S0445684
Proposta: 5006543
Controle lnterno (Código Controle): 48641 9968
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750445684.

coNDrçÔEs CoNTRATUAIS

ü

Junto
SEGUROS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentês do inadimplemento das obrigaçõês assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parà Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do êscopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. R]SCOS EXCLUIDOS
2.'1. Não estão lncluldos na cobertura qualsquer prejulzos ocaslonados direta ou
indhetamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertura adlclonal;
b) riscos cobertos por outros tamoa ou modalidades de seguro, tals como, mas não se
llmltando a seguÍo de Íosponsabllldade clvil, lucros cessantês e evgntos e Ílscos de natuÍeza
ambienlal;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorça maioÍ, nos teÍmos do Código Clvll;
d) lnadlmplêncla de obrlgações gàrantldas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilldade
do Seguràdo, que tenham contribuÍdo de Íorma dêteÍminante para ocorrêncla do Sinistro;
ê) lnadlmplêncla de obrlgações do ContÍato Princlpal que não seiam do r€ponsabilidade do
TomadoE
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momenlo da subscriçáo de risco pela Seguradora, asslm como todos os eventos
coÍrêspondentes à mánutenção, reÍazimento, qualldade ou gaÍantla técnlca do obieto do
Contrato Prlnclpal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequaçáo da Apóllce paÍa garantia do Contrato PrinciPal;
h) atos de terrorlsmo, conÍorme definldo por leglslação ou regulamentação apllcável;
i) atos de ho3tilidade, guoÍra, Íebelião, Insurrelção, revolução, confisco, destruição ou
requislçáo decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direlto, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualqueÍ ato ou consequêncla dessas ocolrênclas, bem como atos
praticados por qualquer pêssoa aglndo ou em ligação com qualquer organlzação cuias
atlvldades vlsem a derrubar pela Íorça o goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbagão da
ordem polítlca e soclal do paÍs por mêlo de atos de terrorismo, guêra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) qualsqueÍ perdas, dêstÍulção ou danos, de qualsquer bens mateÍlais, prelulzos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer íorma de radlação, contamlnação, resíduo ou
Íissão, lnclusive, mas não se llmltando, às nucleares e lonizantes;
k) obrlgaçóes que não ostêlam expÍessamênto garantldas e previstas no Obleto da presente
Apóllce;
l) preluízos decoÍrentes do não cumprlmonto dê obrigagões fisceis ê tÍibutáÍlas;
m) preJuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apÍoprlação indéblta ou qualsquer crimes
praticados pelo Tomador, poÍ sêus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou llberação financelra a maior pelo Segurado em beneÍlcio do Tomador;

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.s 1 541 4.636371 12022-53.
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3\b8 SEGURO5

o) reÍazlmento da obrlgação garantlda em decorrêncla de vÍcios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou servlço realizado pelo Tomador ê que tenham sldo aceltos pelo SeguÍado;
p) reíazlmento da obrlgação gerantida decorÍente de alteração de proleto ou escopo;
q) lmpacto decorrente de lnsuliciêncla ou deficiência de materlal e/ou servlços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das Ilcenças necessárlas à execução e conclusão do obleto desta gaÍantia e se,
por qualsquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgáo(s) competente(s) paÍa
conceder a(s) licença(s) requerida(s), náo o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos náo serão
motlvo(s) para execução desta Apóllce, ficando a Seguradora isenta de qualquer
rêsponsabilldad€ de lndenlzação;
s) prejuÍzos decorentes dE alteração da obrlgação garantida por esta Apóllce que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévla da Seguradora por meio da
emlssão de Endosso;
t) qualsquer Preluízos, perdas ê/ou demals pênalldadês decorÍentes da vlolação de normas
antlcorrupção perpetÍadas com partlcipação dolosa do Segurado e/ou seus repÍesentantes;
u) qualsquer das hipóteses prevlstas no art.99 e/ou art. 102 da Lel 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador ó responsável pelo pagamênto do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos,
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2,Í. O eventual valor de devolução Pa+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do i

itpCn, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebiÉrento pela Seguradora da soiicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a,
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. l

3.2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a Íestituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorrêtas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contiar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4.ALTERAçÕES, RENOVAçÔES EATUALIZAçÕES 
i

4.Í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no ConÍato Principal subscrito, mediante I

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Pa,:a alteraçóes posterlores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça i

necessária a modifcação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modifcaçoes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovagões e atualizações não se pÍssumem 9 serão precedldas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualizaçáo monêtárla do LMG pelo índice constantê do Contrato Princlpal.
4.4, Ao aceltar a prêsente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Seguradora, sm prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dlas útels após o Íato,
de alterações ocorrldas ao Contrato Prlnclpal ou da obrlgaçáo constante do Obieto da
Garantla que inÍluenclem o risco subscrlto pela SeguÍadote, sendo, ou não, tais alteÍações
Íormallzadas contÍatualmente.

Páglna 4 de 14

APOLICEIi{,i i::,i

E

-l

tr



N' Apólice Seguro Garantia: 1G0775-0445684
Proposta: 5006543
Controle lnterno (Código Controlê): 48641 9968
N' de Registro SUSEP: 05436202500í 0077 5044568/.

4.5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4. lmportam êm
Perda de Dlreltos, conÍoÍme ltem 8, abalxo, desde que (l) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (li) isso tenha relagão com o Slnlstro ou esteia comprovado, pela Seguradora, quê o
Segurado silenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apóllce seia lnÍerloÍ à vigêncla do Contrato PÍinclpal, a Seguradora se
compromote a rênovar a Apóllce enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendolhe íacultado, no entanto, substitulr a garantia por
outra acelta pelo SeguÍado ou aceitar o endosso da Apóllce conÍorme condlções comercials
estabelecldas pela SêguÍadoÍa.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE SINISTRO
5.1. EXpeCtallya-:le-:§lnislro: lnstiauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou não execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conheclmento de qualquer inadlmplência contÍatual do Tomador, o I

Segurado deverá imedlatamente notlficá-lo acerca dos lnadimplementos ocorrldos, indicando ,

claiamente os ltens náo cumprldos e prazo para regularizaçáo, remetendo cópla da 
1

notificação para o "canal de slnlstro" constante do sÍtio eletrônlco da Seguradora.
5.1.2. A-não comunlcação da Erpectativa de Sinistro se conÍlgura em hlpótese de perda de i

dlrelto, pelo Segurado, a eventual lndenização securitárla por Preluízos decorrentes, i

relaclonados ou reÍerentes ao ovento náo comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
,

dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) lsso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadoradeeventua!conÍlitoedeadotarmedida3demltigaçãodosriscosdesinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação rêmetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução dê evêntual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às i

partes.
5.2.1. Havendo prevlsão no Contrato Prlncipal de deÍlagração do comltê de resolução de
conÍllto e/ou outro método slmllar, Segurado e Tomadol, nos termos das regras previstas no
ContÍato Princlpal, têntarão dlrimir eventual controvérsia aceÍca da Expectative dê Sinistro
e/ou buscarão encontÍar soluções eficlêntes para mitigar Prejuízos e/ou svltar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer casor a Seguradora sempre iníormada do andamenlo das,
tratatlvas.
5,2,2. A adoção de açóes pela Seguradora peranle o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de r

Sinistro, náo representa aceite tácito, ou expÍesso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadlmplemento, a Expectativa de Sinistro poderá i

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, medaante envio de comunicação à
Seguradora, lnÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnlstratlvo para apuraçáo do
lnadlmplemento e consoquonte resclsão do Contrato Prlnclpal e/ou a apllcação de
penalldades, conÍorme o caso.
5,3.1. A não Íormallzação da Reclamação de Sinlstro toÍnará sêm eÍelto a Expeclatlva de
Sinistro,
5,4. Caractêrlzação do Slnlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do ContÍato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

":::l:uffig=ntp
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5.5, Para a Reclamação de Slnistro será necessárla a apresentação dos seguintes !

documentos:
a) cópla do odital de llcitação do qual dêcoÍÍe o ContÍato Prlnclpal, e sêus anexosl
b) cópla do Contrato Princlpal, seus anexos e adltivos, se houver, devldamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo admlnlstrativo de acompanhamento do Contrato Princlpal;
d) cópla das notas Ílscals, ou outÍos documentos de cobrança emitidos pelo TomadoÍ, e de
seus respectÍvos comprovantes de pagamento;
e) cópla do processo admlnistratlvo que documentou a lnadlmplência do Tomador e resultou
na resclsão do Contrato Prlncipa! e/ou na apllcaçáo de multa, contêndo a notillcação dê
penalidades ao Tomador e sua publicação em Dlário Oficlal;
Í) cópla do novo contrato flrmado pelo Segurado com o Fornêcedor Substituto, quando
apllcável;
g) cópla dos comprovantes d6 pagamento do SeguÍado para o FornecêdoÍ Substituto, quando
apllcável;
h) planllha, relatório ê/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planllha, relatório e/ou coÍÍespondências lnÍormando da exlstêncla de valores retidos;
i)-cópla de atas, notlficações, contranotificaçõe§, documentos, coÍrespondênclas, inctuslve e-
malli, trocados entre Segurado e Tomador, relaclonados à lnadimplêncla do Tomador, se
apllcável.
5:6. BeSulação_do§lristE: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6,1. A Seguradora poderá solicltaÍ, ao Segurado, outros documentos e/ou intormações
complemenÍares pará a análise de cobertura da Reclamação de Slnlstro apresentada,
hlpótese na qual o prazo prevlsto no ltem 5.6 será suspensor voltando a coÍreÍ sua contagem
a iarllr do dia útll subsequenle àquele em que Íorem completamente alendldas as exigências
da Seguradora,
5.6,2. Em caso de dêcisão iudlcial, ou arbltral, que lmpeça ou de alguma íorma inÍluencie na
posslbllldade de execuçáo da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeltos da Reclamaçáo
de Sinlstro comunicada à Seguradora, o prazo dê 30 (tÍinta) dias constante do ítem 5.6 será
inlerrompldo, relniclando a partlr do prlmelro dla útll subsequente à revogação dos eíeltos da
declsão, mesmo que tenham sldo lnterpostos recursos, se estes náo possuírem eÍeito
suspenslvo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: l

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluila sob sua responsabilidade, i

nos limites da Apolice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme I

acordado entre Seguradora e Segurado.
6,1.1 . O cálculo da lndenizaçáo cônesponderá (i) à diÍerença entrê o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente defnido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual l

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1,2. Patd apuração do Preluízo seráo considerados, exclusivamente, os valoles dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetárla, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantla contratua! ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os evenluais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6,2. Caso o pagamento da lndenlzaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do ;

Tomador nd, Góntrato Prlnclpal, o Segurado dévolverá à Seiuraàora os valores por ela pagos i

em exce§so. l

6.3. O pagamênto da lndenização deverá ocorror dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Seguradoco|aborarcomaassinaturadotermodequitaçãooudotermoderetomada,conÍormeocaso.
6,3:1. O não pagamento da lndenização no pr.vo pievisio sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros :

de mora e correçâo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçâo l

especÍfica. l

6,4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o l

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou falos tenham dado causa ao Sinisúo.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os r

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor mâimo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, inconidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2, Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratueis, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obleto Garantldo ou Contrato Prlncipal para prevenção ordlnárla de sinistros, I

Preiuízos ê danos em geral, asslm considerados também qualsqueÍ despesas de manutenção, l

segurança, conserto, renovação, Íeíorma, substltulção prevenllva, ampliação e outras l

medidas afins;
b) para adogão de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medldas ou providências sem relação direta com o l

possível ou eÍetlvo Slnlstro, ou com o Objeto da Garantla, assim como medidas ou ;

providências extemporâneas, ou em valor ou iustlficativa desproporcional ao rlsco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Gontenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrlgações constantes do llem 5.1 e segulntes, devendo sor encaminhado pelo
Segurado, além dos documenlos constântes do ltem 5.5, cóplas dos:
L contrato(s) com tercelro(s) para execuçáo de medidas ou provldências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ll. comprovantes de despesa IncorÍida pelo SeguÍado, para execução das mêdldas de
contenção ou salvamênto; e
lll, dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção o Salvamento,

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direlto à lndenização na ocorrêncla de uma ou mals das seguintes
hlpóleses:

:T:::::Idó,iuntp
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l. Atos llícltos dolosos ou por culpa gÍave equlpaÍável ao dolo comprovadamonlê praticados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu Íeprêsentante legal;
ll, Se o Segurado agravar Intêncionalmênte o Ílsco coberto pola Apólice;
lll. Descumprlmento de obrlgaçóes do Tomador decorrentes de atos ou Íalos de
responsabllldade do Segurado que tenham contÍlbuído de Íorma detêrmlnante para a
ocorrência do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprlr lntegÍalmente quaisquer obrlgações prevlstas nas presentes
Condlções Contratuaís desta Apóllce;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçóee Inexatas ou omitir de má-Íé
ciÍcunstânclas de seu conheclmento que conllgurem agravamento de risco de lnadimplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceitação da pÍoposta;
Vl. Se íor Íealizada alteração no ContÍato Prlnclpal sem anuência prévla da Seguradora, desde
que: (l) disso Íesulte agravamento do risco coberto; e (li) tal sltuação tenha Íelação com o
Slnlstro ou Íeste comprovado que o Segurado sllenclou de má-Íé;
Vl!. Ausêncla ou intempestlvldade da comunicação da Expoctatlva de Slnlstro na Íorma do
item 5.í.1 destas Condições Contratuais, caso confgure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medldas de mltigação de rlsco;
Vlli. Se o Segurado deixar de tomaÍ as provldências paÍa evltar ou mlnorar as consequências
do Sinlstro.
8.2. O Segurado está ciente das hlpóteses de perda de dlreito quanto a descumprlmentos de
suas obÍigâções, ônus, encatgos, desembolsos e despesas de sua responsabilldade,
assumldos e acordados no âmbito do ContÍalo Princlpal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceltar a presente Apólice / Endosso o SeguÍado declara à Seguradora que até a data
de emlssão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadímplemento do Tomador reÍêrente a(s) obrlgaçáo(ões) constanle do Obleto da Garantla,
que tenha geÍado ou venha a gerar uma Expectativa de Slnlstro, um aviso de Slnistro ou quê
caracterize a ocorrâncla de um Slnistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Prlnclpal, incluindo o acesso ao local de l

execução, receblmênto de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dêntre outras medldas de acompanhamênto do rlsco não desonera o Segurado de suas
obÍigaçóes previstas nesta Apólice e não invlabillza eventual aplicação das hipóteses de
peÍda de direito à lndenlzação previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocoíer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for defnitivamentê realizado e quando houver
maniÍestaÉo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coborturas com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenlzação atlnja o LMI i

indlcado na Apóllce, Ílca a respectlva cobertura extinta.
9.2. A rosponsabllldade da Seguradora está limltada aos Preluízos decorrentos dos evenlos 

I

de lnadlmplemento ocorrldos duÍante a Vlgêncla da Apólice, observado o prazo pÍêscriciona! '

de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seEuro para sua caracterização e comunicação à'
Seguradora.

rl
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10. CONCORRÊICN OE APÓLICES E GARANTIAS
í0.í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmenlê entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pêlo proponente,
seu Íepresentanle ou por conetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
Í2.2. A Seguradora terá o pÍazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu Íecebimento.
12.2,1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, duÍante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data êm que se der a entrega da documentação.
Í2.3. No caso de nâo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma ôleúônica ou qualquer outro mêio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracteÍizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou altêração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao pÍoponente, tal eventualidade, Íessaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensâo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
acêitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à anáise do risco.

Í3. D|SPOSTçÔES GERATS
í3.Í. Quando solicltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar
todos os documentoa que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantldas,
autoÍlzando, lnclusive, a entrada dos prepostos e prêstadoÍes de servlço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessárlo.
13.1.1. O dlrelto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprlmento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Princlpa!, Seguradora e os termos da Apóllce.
13.2. No tocante à alocação dos Ílscos pÍevlstos nesta garantla, havendo contrariedade e/ou
dlvergêncla entre as dlsposições prevlstas na presente Apóllce/Endosso e no contrato e/ou
adltivos garantldos, prevalecerão sempre as disposlções da presente Apólicê/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condlções e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando do p!êno acordo que a Seguradora a pÍesle e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condições Contratuals.
13.3.1, Para ausência de dúvidas, a pÍesente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hlpóteses prevlstas no art, 102 da Lel de Llcltações nr í 4-133/2021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do prêsente nêgócio jurídico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

í3.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do.Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite

Máximo de Garantia.
í3.8. Este seguÍo é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
í9,10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico htlpsiáffiÂôLgov.brlsusep.

14. DEFTNIçÔES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições ContÍatuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que represênta Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
tt. 

-genéficiário: 
pessoa jurídica, a quat possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que. pode

incorrer, direta ou'indiretamente, em Êrejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'
lll. Condições Particulares: conluntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificadões técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesà de Conténção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, p-ara evitár a caracterizaÉo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um evênto dê Caractêrizagão do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Preiuízos relacionados ao SinisÚo.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vlll. FornecedoÍ Substituto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarr€gará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX, lncidente ou Perturbaçáo: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
eÍetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: conúaprestação da Seguradora perante o Segurado Íelativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigaçõês cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
sêguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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lXl. Llmite Márimo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Mâimos de lndenização poÍ cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobêrtura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Llmite Máxlmo de lndenlzaçáo (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll, Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondonte à diferença entÍe o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmentê definido com o Fornecodor Substituto, para execuçâo do i

mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura dê
seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínlmo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração minima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
sêu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro.rata.dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro+ata-die, método de cálculo para devoluçâo
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência náo deconidos.
XVll. Relatórlo Flnal de Regulaçáo de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo dê cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçâo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. SeguÍo gaÍantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll, Vigêncla: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal flm neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.636371 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'1.í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequentê homologaçáo do Poder Judiciário.
1,2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será rêÍerente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamantê da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

,:::ffi&.ntp
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentementê, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso
temporal garantido.

a

T UN
5EêU

to

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura prlnclpal, não estão
cobertura adlcional, quaisquer preiuízos decorentes dê:
a) Iucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) deno corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; ê
i) assédlo mora! ou sexual.

ROS

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.Í . Se o Segurado tiver a intençáo de realizu acordo nas açôes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistenle em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, ,untamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até í0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçâo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor mâimo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÁO E CARACTERTZAçÃO DO S|N|STRO
4.1. Erpeolallva-dejiinJstro: quendo o Segurado ÍoÍ citedo para apresenter delêsa trabalhista l

e/ou pÍêvidenciárla contÍa AutoÍ-Reclamante que reivindique verbas cobertas ê relacionadas
ao perÍodo de Vlgêncla da Apóllce, ele deverá comunicar imedialamênte tal Íato à Seguradora, 

1

enviando cópia(s) da(s) reíerida(s) cltação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pêlo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.í.1, A presente cobertura adlclonal abrange as ações ludiclais em que o Segurado Íor cltado
durante o prazo prescrlcional prevlsto no art. 7s, lnclso XXIX da Constltuição da República, no
que se relere ao Dlreito do Trabalho.
4.1.2. Sem preluízo do dlsposto no item aclma, a comunlcagão da Expêctallva de Sinlstro e/ou
da Reclamação de Slnistro à Seguradora se suJelta ao prazo prescriclonal apllcável aos
seguros em geral.
4,2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertlda em Reclamação de i

Sinistro, medlante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transltada em julgado
a decisáo condenatórla ou homologatória de acordo judlcial.
4.2.1. Paru a Reclamação de Sinlstro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu trânsito em Julgado, da qual conste o I

rêconheclmento de quê o Autor-Reclamantê tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apóllce, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhlstas e/ou prevldenciárlas especlficamente relacionadas ao período de coberlura da
Apóllce;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por melo de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;
e) gulas de recolhlmênto do INSS dos empregados que trabalharam nos servlços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante lrabalhou para o
reclamado/Tomador no contÍato princlpal dentro do período de vigência da Apóllce;
g) documento emltido pelo Julzo trabalhlsta atestando a date da dlstribulçáo do Íelto.
4.2,2, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍelto a Expectativa de
Slnlstro.
4.2.3. A Reclamaçâo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documenlos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta gaÍantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvlda Íundada e Justificada, a Seguradora poderá sollcltar documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da coberlura da Reclamação de Sinlstro. Flcando
corto que o prazo estabelecldo de 30 (trinta) dias, será susponso, voltando a correr sua
contagem a partlr do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondldas as solicitaçóes
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do itêm 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenizaçáo previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.
5.í.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de
parcela incontroversa da condenação ludicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiulzo das hlpóteses prevlstas na cobertura prlncipal também são hlpóteses de
peÍda de direito à indenlzação:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de ÍecuÍso ou Íor conslderado revel nos termos do artigo 844
da Consolldaçáo de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévla anuêncla da Seguradora ê sem obseÍvar o
dlsposto na cláusula 3 desta Coberlura Adlclonal ou est€ não Íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1 . Em hipótese alguma este Sêguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para 'lazer Írente a
prejuÍzos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor dirêtiamentê ao Autor/Reclamante.

J?2-i§i untoJ gEÊURO5
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

a. oenuçôes
8.í. Em acréscimo às definições constiantes das Condiçóes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
l. Autor/Reclamanle: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, fiÍmado êntre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limlte Máxlmo de Indenlzação: valoÍ mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamenlo de indenizaçáo, por cobertura contratada.
1ll. ObÍlgações Prevldenclárlas: sáo aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrlgações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encar§os, sendo a remuneraçáo a quo têm diÍeito e todos seus ref,exos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme deteÍmina a legislação em vigor.
V, Responsabilldade Subsldlária: é aquela que recai sobre gaÍantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestiador de serviços - aqui
denominado Tomador, ê esgotadas as tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do titulo executivo iudicial.
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coNTRATO N" 2025.01.08-0020

Contrato que entre si fazcm o lVunicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Seorcteria lVlunicipal de Agricultura e
Abastecimento e a empresa JOSE IRESVAN ARALJO, para o

Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.0821A001-14, através da(o) Secreteria Íúunicipal de Agricultura e Abastecimênto,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Robcrto Sampaio de Lima

resirlente e dorniciliacJo(a) nu.iu iidadu, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE

IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)35'11-1088 e E-maii: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/l\i F sob o n.o

02.860.611/0001-35, neste ato representadâ por José lresvan Araúio, porlado(a) do CPF no 325.t92.7 C3'34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Proccsso dc

Pregão Eletrônico no 2024.11,14.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a segulr.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.14.1, de acordo de accrdo cor as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cjevidamente homologado peio(a) Sr(a). Cicero

Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da St:cretaria ÍVunicipal del Agricultura e

Abastocimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1 - O prelcnie lnstrumento tem por objeto a Aquisrçào de produtos de higiene, iimpcza e conservação

ciestinados ao atendimento das necessidades da Secretaria lVunicipal de Agricultura e Abastecrmento de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto : Lote 01 - Ma tqíiâis dqlJlgiglqg Liqlpezq
Valorunitário ValorÍolalUnid. Qtde. Marcã/Modelo

CX t.t1\,4Í,4 ÍjAClt

Item Espqqrllaçqo
oc01 ÁcrJA sANrrÁRrA - soLLJÇÀo AQtJosA,

A IJASI, DÉ IiIPOCLORIIO SODIO OU
cÁt.cto. L[rBAtAGCM DE AcoRDo coM
NUR 13390 Ê POÍlTAR|A ANVISA 89.
FIiASCO Púsflco oPACo, I[oÍt t)t:
cloRo Allvo 2% PP 

^ 
2,50/o PP,

icoNlÊ:Nr)o r.000 À,41. nórurc Í)tvt-
CONIER: NOMÉ DO PRODUIO.
cLASSrr rc^Ç/\o, RESIRTÇÃo oE tjso
[,4oDo Dt= DtLUtÇÃo. TEMpo DE coNr^To,
LII,4TIES PARA USO, CTJIDAI]OS T)1,

co\sF.RVÂÇÃo. PRrNCiPlos AIlvos
FR^SES DE ADVERÍÊNC|A E pR vlflRoq
socot{tos, t oTE, DAI.^ DH FAUIIICAÇAO,
PÍ]A7O t)r VALTDADE, NUMERO rlo
TiEGISIRO COF.4 A SIG{A DO ORGAO
COI\,4PEÍF:NIE F NOMI: DO RESÍ'ONSÁV( I

It,cNtco coM o NUr\,4HRo I)A rNso{Ç^o
NO CONSELIIO REGIONAL DI= Í AITMI.CIA
OU OI'IMIC\, I]ADOS DO Ê'AT}RICANTL
ACO|\TPAN AR FTSPQ (flC A Dtl
INFORI\,4AÇOES SEGURÀNÇA DI]
PRODU',tOS OU \,4tCOS) DO Pt?ODU iO.
ITLGISIRO I{A ANVISA, VAIII)ADI: MiNIMA
12 M[:SIiS 

^ 
CONIAII l)^ UAIA IJt

5 17.9ri 89.90



0002
ENÍRLGA, CX C/ 12 UNI[)ADES,
DFsrNÉFÍÀNlFi rioutoo n snst. irt,
PINHO I.]SO GERAL, SUPI;I]]
coNCt-NrRADo DtLUivEt. tt:1 t.tríto r)o
pRoDUTo pAR 10 LtrRos DE 

^GUA. 
cotí

AÇÁO 8ACÍER|C|DA E GF-RMrCrr)A.
pRtNcit)ro ATrvo cLoRÊTo ALeurL IJENzTLi
Ar\.rNto, cor\,ípostÇÃo BAstcA MoN[-
rENoL, EToxrLADoo. ór.[o Df ^..EUCALIPTo, ESSÊNCIA, coR NrL L "^
OUTRAS SUBSTÃNCIAS OUIMIC/\S
pERt\,,flflt)As, coMpostÇAo ArtoM^lcA
LAVANI)A,RFGISTRO NO IUINISII,RIO
DA sAUDt:, Et\,,tBAL^GEt\.4 púsTtc^ Í)t
10001\,4t., CON II:N{)O O NOI\4[- DO
Í.ABRICANTE, DAIÂ DE FABRICAÇÀO E
PAZO DE VALIDAOE. CX C/12 UNIOADES
DESOOORIZADOR AIVIBIENTAI,
AEROSSOL; FR SCO CONIEIIDO Í)E 36d
A 4OO Mt i255G. COI,POSIÇÀO: PFRFUT\,,|[.
ÂLcool ETil rco. NrrRrÍo DF sóDro. ÁcuA
r PÍtoPFLLNIh (PROPANO/IIU IANO).
INOFI NSIVO A CAMADA DT. OIÔNIO,
DIVERSOS AROMAS, RÔÍUIO DI:VI]
coN'TER NOME DO PRODUTO, tNI)tC^Ç^O
Dt- IJSO CU|D^DOS DL CONShRVAÇ^O
PRINCÍPIOS AIIVOS, FRASES DL]
ADVERTÊNCIA E PRIIUEIROS SOCORROS.
LOTE, DATA OE FAERICAÇÀO, PRAZO DL 

^YVALIDAOE. NÚI'ERO DE REGISTRO COI\,I A'^
SIGIA DO ORGÁO COIVPETENTF F NO|\,4I
Í]O ÍiESI'ONSAVEL TECNICO COM O
NÚMEÍTo DA INSCRIÇÃo No CoNSELIIo
Rt cto\^l I)t tjARt\,4AClA ou Dt ouLtc^.
I)AI)OS Í)O I.ABRICANII. FANRICAN ] I

AUIORIZADO PELA ANVISA, ACOMPANI ]AR
flsPQ (Í:tc 

^ 
DE INFORMAÇÕES

sEcuRANÇA DE PRODUTOS OUr[flCOS)
DO PRODU] O, VALIDADE T,íINIMA 

'2 
I,ILSES'A 

CONTAR DA DATA DT ENTRTCA, CAIXA
cot\4 12 UND'DÍ:TERGENTF LlourDo, coM
TENSOAIIVO T]IODEGRÀDÁVIJI,,
rNoFt:Nsrvo À PE[-E, DÊ 1a OU^t.rtiÀt)r,
AUTORITÁI)O PI:L-O IMINISTERIO DA SAÚDI:
. ANVISA. EI\4 I T,II]AIAGLM PLÁS] ICA Í)Í
500 t\,4t. coM tltco I)osAÍ)oR. colv
RÓTULO INDICADO O NOÀ,4F. DO
r]ABIIICAN.TE, CNPJ. QU|IUICo CX
RESPONSÁVIL E NO CRO. NI,JMLRO DL
REGlSlllo NA ANVISÀ, LoIt: DÍ:
TABR|CAÇÃO L PRÂ7O DL VAI [)^t)! l)O
PRODtJ',TO, APLTCAÇÃO REr,4OÇÃO Dr.
GORDUR^S DÍ: LOUÇAS, tAlrfl R(S I'
I'^NEl AS, 

^ROt\,44 
NEIJTRO. rvrAÇA. Cr I:^R.

coco. LlMAo. cx c/ 24 DL 500M1.
INSEI ICIDA AEROSO I.. MI.JLTI-
INSEIICIDÂ EM ALROSOI. COI\,I ÓI,LÔ
DE CIÍRONELA, SOLVENTE À t}AS{. Dt:
ÁGU^. LrvRE D[ cFc. PRoDUTO corv
BAIXA IOXIDADE. I)ROÍ'LI.I N]I'
BUIANO/PROPANO PIIOÍ)UIO
ACONÍ)ICIONADO IJI\,,I IRASCOS
i\rElÁl.lcos DIi No À,1íNt[,to 3oor\41./2ooc,
SENDO OUI OS MESI\,,IOS DI:VEIU CONÍI:Íi
1OD^S 

^S 
tNFORT\,IAÇÔLS LXTO|D^S pOR

LII E NOIIÊICAÇÀO JUNTO A ANVISA
c^rxA coN4 12 UNtDADES

coi,tissÂ0 DE Llc[AÇÀC

;lou,rn' ê){0

003

23,00

10/.04

16./3

158,40

13,92

535,20

83,65

158.40

I) t. \4 P

LI]\/USE

I) LIMI)

I)ONl tNt

10 SANIMII

005

5

5

0005
I

I

l

;

i

l

CX

NSET|CTDA FORÀ1tctDÁ, ÊORMUI^ÇÃO
CRANULADA
LUBRIFICANTE OESENGÍtIPANIE SPRAY,
COM CAPACIDADE DE I UBRITICAÍI.
DESENGí]IPAR. ANTITIRRUGFI\4 I.

KG
0006

oõo /
UND 30 Í)Íro r I]JLUII 13.63

139,20

408,90



,toiiiissA0 DE LlcITAÇAC

;oi,,o i{' J?r}

0008

PIIoTEGER SUPERFiCIES, CO[,4 CANUDÔ
EXrt:\soÍl PAR FACIt-llArl API lc^Ç^o
EM L.ocAs DtFícEts EMBAt.Acl N4

coNl t-NDo 300[,,1L.

ÉA=rlrn SÀNrrÁRrÃ ÀirESrvÀ - cnrrÃ
pASTtr,HA DEVÉRÁ DUttAI.t No MINIMo

O,O3KG, CADA PASTILT]A . CAIXA COÀ4 3
UNIDAOES
SABÃo ALVEJANTE EIV PO
LI\rpEzA Et\,4 ALGoDÁo E polrÊsiuR, Ll\l
[rÁourNAS TNDUSTI{Ars. coM ÍEr'lso
A'I'IVO, ANIONICO ALCALIIAN II Í \/IMA
BRANQUÉAI)OR, CORANTE, PI:ItI UI\ltI T:CX
ÀouA, coNII',[.í uroDl:cRAl)Àvt l N^ coR
AZUL, ACODICIONADO ÊIV1 EMBALÁGE|\' I)E
5ooc, RÓrtJLo colv DEscRrÇÃo. c^lx^
COI\.,I 24 UNIDADES t

UND

Lote : Lote 04 - Matgriais de Higie!9ê Limpoza

1OO DÉSCARGAS, I'ESO L|OUIDO I)E CX 10 SANIMIL

1O Í:AXQU|MICA

Qtde Mârca/Modêlo

5 IOP Í)L,AS I

I)I ASITíU I

51,90

32,94

10.90

't.855,85

Valor uniláÍio ValoÍ Total

441,90

6,90 138.00

39,90 199,s0

39,90 199,50

644,38

39,52 75,04

59,6t-r

T

UNI)

I

aoorl

U 7061+

0009

OO1O SABONETE LIQUIDO GLICIRINADq
ASPECTO L|QUIDO FISICO CREMOSO .]

lcoNcENTRADo - FRAcRÁNctA ERVA
DOCE - FRASCO DE 11.

t

Itêm Especificação
0001 BALDE PI-AS' CO IOOL . BAI.I)8,

r ut!!.

I\,,IAÍERIAL PúS]ICO A[,1ANHO GRÀNDE,
CORIS VARIADAS, CARAC I ERiS'I ICAS tJND
ADICIONAIS PEGADOR EIUBIJTIDO NA§

, LATIRAIS, COM TAIUPA
OOO2 BALDI PúSTiCO CbN,4 CÃPÀC

PARA '2 I.IIROS, PRODUZII)O
Pr Às Co t)r At IA REslstLNC|A L

IDAI)L
coM

^1.ÇA 
UNr)

50249

OE IVETAL, EMBALAGEIV COM I/ARCA I)O
FABRICAN'IE

?.o

5

2

2

0003 cEsTo PARA LIXO COM A['PA ]
PúSTICO, ÍIPO EALDE COÀ,4 ]AI,IPÀ
INJE'IADO EI\,'I PúSTICO POLIPROI'ILENO
COPOLí]\4ERO, CAI'ACIDADÊ PARA 60 I..

SUPERFíCIE I'OLIDA PARA FACILiIAR À(]ND
IIIOIENIZAÇÁO E EVITAR O ÀCÚÀ,4ULO t)L
SUJIDADU. DINTENSoES: 61 5MÀ,4 (AI-TURA) X
51 0t\,,fl\,1 (r AttGU ItA) X 435 (PROFUNDIDADI-)1
coR PRr to
CESÍO GRANDE P/ LIXO COI\4 IAMPA
lool - pÍtoDuztDo roDo Étu PL-Ásllco
POI IPROPII,ÊNO, CAPACIDAI)I PARA lOOUNI)
LIÍROS, EMBALAGEM CON'I'ENDO I\4AÍICA
DO FAI]RICAN TÊ,

/\ItQ PLASI

0004

5 AI.IQ PI ASI

0005 CONJUNTO DÊ 6 LIXÉIRAS PAIIA
COLETA SELETIVA - COI\,4 AS COIIES Df
TDENTTFTCAÇÃO - r\.4ATtiRtAL CL:S rO
OUADRADO E TAI\4PA BASCUT-ANTI: (VAl t-
Vt:lvl) PAR COLITTA SFllllIIVA, t:M
PoLlPRoPlt.t.NO (PP) coÀ,Í PROrI:ÇÁo UV
I A AR|\,1AÇÃO r]r\,4 AÇO CAttBONq
GALVANI'ADO CAPACIDADE 60 I.IIttOS,i
DII\iIENSÓES APROXIIVADÀS CONJUNIO
cot\,lPLETO 105 Ct\,4 X 190 CM X 38 C[.4 1

DIIVENSÔES APROXIMAI]AS DE CAI]/\]
CESTO: /2 CNI X 37 CNr' X 37 Cl\í (ALI URA X]

COIV]PRIMENTO X LARGURA) - CORES,
AZUL, VÉRIUELI IO, VERDE, AMARELO,
I\,4ARROM. CINZA, I-ARANJA, BRANCO,
PRÉ] O

0006 I-IXEIRA PARA BANHEIRO CO[,4 TAMPA,

3 AItO PI-ASI

AIIQ Pt,AS'I

4393

PIJDAL CAPACIDADTJ
PtnsT'tco (Pot.ltisÍtRIiNo),

6L, t\rATIlRt^rl
t) II\,1I:N SÕ IJ S: (JNI)

ALTURA 25CI\,1 X IÂRGURÂ
PROFUNDIDADE 21 CI\,l.

21 CM X,

L IXEIRA PI AS]'ICA COI\I TAN1PA E UNI)0007 ARO Í'I AS I 119,20

5



i0i'iiSSA0 DE LICITAçAt

;t)n,,lt' éZYLPEDAI - I.IXIiIRA COM ACIONAMI:N IO
POR PÍ {)AL . [OI)A t:À,'t Í)l AS I ICO
POt.lPROP|t l.NO.l\rt.OlNDO 45 (Al X 30 (l ) {
24 (r)) Cr\,l. 2s r TTROS.

Lotc : Lote 08 - MatcÍiâis de ienê ê Limpqaa
Éspec][çqçi9

I ISO, BRANCO, suPERtoR A 70% 15À,'ll\42

0002 PAPEL GIENICo, 100% Flt]ÍrÂ§HI

OELULÓSICAS, COR BÍIANCA, EX'I RA
IUACIO, GOFRADO, FOLHAS DUPI-AS IARDO
PICOTADAS, SEN.4 PERFI.,ME (Nt:L,IRo),
FARDO C/ 48 UNIDADES DE 3OI\4 X IOCIu

GUARTJANAPO DE PAPt,t -
GUAÍIDANAPO DE PAPEI I\i DINDO
APROXIIVAIJAI\,4LN]L 3OX3O, IJOI-T]ASI'C'I
SII\,,IPI-I:S I:I\4 PACOTE COM 50 I OI HAS,

PAPEL
DE1

rõÀLHÀ FoLHA DUPLÀ. Ío1Atl
20 ÍoAt-tiAs rAMANlto

2.s1i,81)

Maíca/Modelo. Valor unatário Valoí Total

ctttASsot 2,14 4?,00

IVAXPi]RÊ 41 1A

t.IONANTA 45.90 459,00

PLASIút] ] 3,28 32,80

NI:W 5.40

NIiW 39.90

35.88

t nid Qtde.!!cm
0001

?o

20 823,60

0003

Lote
Itêm
0001

oRD 10
APROXII,4ADO: 2OX22- CM CADA PACOII
COIV DOIS, Í:ARDO COI\,4 12 UNID

324,60

Lole q9 1l,!4!9l!!is de Hisiê!!ê eLimpêza
Especificação U Qtde Marca/Modelo Valolg!itário VelorTotal

AVENTAL PúsÍtco rMPERÀrEÁver Nn con
BRANCA OI.J TRANSPARENTE PARA TRABALIIOS

0006 FLANELA í EXÍRA N,,IACIÁ. 

''RõRIi

UND

CO[,4 AGUA TAIUANIIOS C OU CG IVEDIDAS'

D|N/ENSÓES] 100t\,,1V X 71 t\fl\,4 X 20t\,1t\il

UNI)

UNt]

'10

ooor-PULVÉRizÁ DOR PúSTICO ULTRA RI:SISÍENTt:,
rCol\jl CAPACIDADE PARA 5001\,11 , PAIIA L-I|PEZAS
DIVERSAS

APROXII\,4ADAS DE 70X,1 2OCI\,i, RESPECTIVAI\,4ENTF-
I LARGURA tr COITPRIMENTO.

L.ADO Al\,44ÍlILO DE ESPONJA l\,lAClA PAÍIA lll\rPE7Â
[,4AIS I)EI ICAI)A CAIXA CONl FNI)O 60 UND,

5 00

9039

t

t'

0

OO3 DISPENST]Ít ACR t.tco PAftA coPo I)t 150 Mt,

0

A 200Mt - DISP{:NSER Clt.lNDRO PARA COPOS Dt.
ÁGUA DFSCARIÁvEL, cAt,ACtt)ADÊ 100 uN[)ADES. UNI)
PONIE|RAS DE Aço lNôx E ClLlNDttO CtrNrÍtAL EM
PLASI'ICO I RANSPARENTÉ

ó71DIsÉENSER 
-ÀcRÍuco p?\ú aoÉo llti so r\,11 .l

DISPENSER CILINDRO PARÂ COPOS t]E AG(JA
DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 1OO UNIDADES, UND
PONÍEIRAS DE AÇO INOX E CII-INDRO CI'NTRAL EI\,4

PIASTICO TRANSPARENÍE
0005 ESPONJA DUP{]\ r CE: ANTIBACIt: ÍiIANA, Á BAS

DI FlllttAS SINIETICAS E llllNF:ÍtAl. At]ÍtASl
PAttA t ll\ilPEZA t:M GEIIAL. UICOt-Otl: LADO Vtallu
DE FIII]RA AI3RASIVA PARÁ I IMPEZA MAIS I)IÍ:iCIL CX

NIW 35,88

90

PARA LIIUPEZA, TAI,4ANHO 4OX6OCIII
COI\,4 06 UNIDADES

PACOTE] PCT

io#
20%

t Ul\rlli

5 ,iOI,4A Tf XTIL

5 ÍtoN,4^ It.xT[

33,90 33

1 1,gO 59,50

i00 15,00

3,90 39

9.50 190.00

29,24

0007 FI ANELA MICROFIBRA . I\,4ÉDI']AS 4OCÀ4 X
/PlA. COMPOSiÇÃO] 805 POt rt:rt.R t.
OI IAMIDA

0008 LUVA BOItttACHA - LUVA PARA PttOCI:{)llVtiNl Q
NÃO CIÍiÚRCICO,MÀTERIAL NITRII.A, IAI\JIANHO t\,1,

HolPArrCARACÍERISTICAS ADICIONAIS SI:IV PÓ, PUN
LONGO COM BANI]INA, Í'IPO USO DFSCAIT'IÁVEL.
I\,4ODEt O I]II]OALERGICA

E]0009 LUVA DE L-ONA COI\,4 PALMA DIJ ITASPA
RIADOS

l\,1. It. L tÊ't

SQ

00

20 SQ

0010 LUVA DE PROIEÇAO PARI\ LII\,[PÉ1}\ N4EDI

COR AÀ4ARÉLA, PACOTE CON,,I TAMANI]O: ]\,4

0011 LI.JVA DE SEGURANÇA PARA PRO'IH
IT,4ÃOS EM BORRACI.IA NATURAL,(LATEX), NA
NATURAt. (SEM ADtÇÃO DF PrG[rt.NT^ÇÃO), COr"4
ABSORVIU-1. (TALCO), NÁO ESTÉRrL. EN4 túOr DAC

Ç^o

ÃNÀ

rin§
COB

PÓ CX
l:l\,1

!)rL

0

AMt] It)L:SlítA! PALI\4A. DEDOS I]i DOIISO L Isos,

SQ ?4,90 124.50

!r'f .!. ' ;

I

I

10



'o,,íissAo 
DE L|C|TAÇÃC ,

jJ,r,, ir' J?8à N
. uso úryrco, cXç9M 1S0 u!!qAqL§,-Í4Ml\NHQ G
ôor)-llmõúrinn pÀRA JARDTI,I, t,t-t,xlvÊ't. t t.ttÀ t,M

I\,44'TI:RIAI. ÍIESISIÍ]NII], COM 1OO I\,{I IITOS DI: UNI)
cot\,tPRll\,{liN ro.

OO13 ['ANGUI]IttA PAÍIA JAíTDIIV. FEIIA IIV IVAIIiítIAI.
RLSIS]Í-NIt- COII t SCURA, PVC rrt I OÍ{Ç^l)À COI\,'| ,,^,,\
Fto t){- Í,ol IFSII tt Í r t xivFl. co[,,t 30 vt lltos l)F "'"'
col\,4Í jÍ{l\,4EN 

I o.
0014 |\4^NGU[IRA I'ÀR^ JARDIM, tt*LXtVtt-,

ANTITORçÂO, FEIIA EI.4 I\,,IAIERIAL RI SISTÍ:NII,
PRÓPRIA PÀRA USÔ PROÍ ISSIONAL DI.
JARó|NÀGEM. AôRrcuLruR E coNTRUÇÁo clvlL.,
COIU DIÀIúETRO OÉ 112' E CÀP/\CIDADI: DE
PRESSÁO DE ATÉ 1O Il^R (150 PSI);
CONFECCIONADÀ I]Iu TRÊS CAI\,4ADAS DISIINTAS, UNI)
stNDo Â rN I TRMLDIÁI A DIj Í lO DÍ POI ISFS I t-ÍJ
'IRANÇADO; o PRODUIO DLVERA VIR
ÀCOMPANI]i\DO DE ENGA]ES ÍiAPIDOS E
ESGUICIIO, A IMBALAGEM DO PROIJUTO DI VERA
coNTER TNFORT\.4^ÇÔES DO PRODUÍO t- D^DOS DO
ABRICANTFS 50 MNTROS,

oolsiPANO Dt. CHÃO - CONÍ:ECCIONAÍ)O rJvl rlcLqq
DE ALGODÂO, DI: ALTA ABSORÇAO. PUÍIO,
LAVAI)O (ALVTJAI)O), NÀO CÍtU, ISI N]O I)I
RASGOS OU OUÍROS DEIJEITOS QUL POSSÀM

PRÊJUDICAR A SUA UIILIZAÇÃO (ÍIPO SACO Dt,UND

^ÇucAR 
? hNcoRPAt)o). t)t.vt RA APRI sÍ Nr^R

BóRDAS DFRRUAD^S A PoNIo ovhlttocK oL,
BARREI\DAS. Ô PANO DEVERÁ IÊR tJfuI I ORI\,ÂIô
RETANGI.JLÀR, DII\4ENSÔES [,IíNtMÀS: GOXsOC]I

OOTO -PENõ 
DT CHAO ALVIJAI)O I AI\,IANHO O'T

^PROX||\,,IADO 
6/X43. PACOIE C()M 0i TJNIJ

oo1/ PANO DÉ COPÂ TELPUDO (',/0x50) -BR NCO.LISO.
cor\,4 

^t.T^ 
ABsoRÇÃO, t00'" Al.(lot)^o. DÍ 1'UND

oúAl.lDÀDt:, MEDIDAS APROXIiúADÀS: 7Q X !q çM.

3,1 - O presente contrato terá vigência é até í
do aÍtigo 105, da Lei n' 14,133/2021, ou enq

? AIIQPI,AS I

2 AI.IOPI AS I

? AIIQPL ASI

1? tlRlr Ht:x

12 ERlt llEX

í39 00 ?18,OO

29.90 59.80

69.00 138

?.69

00

?83?

t)ÍIt Ilt.x

8,00

3,90

96.00

39.00

í.269,76

10

2,2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 -Iermo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçâo;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA . OO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

uanto decorrer o Íornecimcnlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adilivo, quando o

objeto náo for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÀO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo contrâtual, os modelos de gestão ê de execução, assim como os prazos e

condições de conclusá0, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo dc Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual



i:ci'tissÂo DE LtCtrAÇÀ C

,'r,r,, rr J?8la ryi
CLÁUSULA SEXT.A - DO PREçO, DO PAGAMENTO, OO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçâo e de R$ 7.368,09 (sete mil Íezentos e sessenta e oito reais e nove
centavos).
6.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscars e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o Íornecedor.

6,4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o inlerregno de um ano, os preços iniciais poderão scr reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste,

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagaá ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determtnado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍlcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo.

6.1 'l - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da lei 14.133121)21.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pâctuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa rcmuncraçáo do fornecimento. desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extraconlralual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administÍativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contralo e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRtcAÇoes oo corumlrltTr
7.1 - São obrigaçóes do Contratante:

7.2 - Éxigt o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contratoi
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsla sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, coníorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7,8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclanrações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados oS requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prâzo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7,'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.12 - A Adminisúação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8,1 - 0 Contratado deve cumprir todas as oUngaçôeÀ constantes deste Conkato e em suas peÇas vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2 - ResponsabilizaÊse pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dâ

entrega, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou geslor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133,de2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total oU em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verifrcarem vícios, deÍeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos matenais empregados;

8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo cssa responsabilidade a flscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá enÍegaÍ ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento. os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conlunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ccrtidóes quo comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lvlunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contralo;

8,g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatrbilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendrz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aí. 116, da Lei n.o'14.133, de 2021);

8,'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '116, parágraÍo Único, da

Lei n.o í4.133, de2021l:
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vadáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,ll, d, da Lei no 14.'133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhccimcnto adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regênciai

8,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Ler n0 13.709, de 14 de agoslo de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuçáo deste contÍato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lcgislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anáLse e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quâtoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃ O CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14'133/2021, em va lor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por lgual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. em vâlor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de victência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo cndosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberluras da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato,

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçâ0,

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

v
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9.7,1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3 - obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contêmplar todos os eventos indicados no item

9.7, obseívada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, êm conta específica a ser

fornecida, com correção monetáÍia.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistêma centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peio Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instiluição

financeira, devidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigâção. o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias Útets, contados dâ

data em que for notificado,

9.14 - O Contratante executará a garanlia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pclo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (ârt. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fianÇa ou autoriza@o para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo.do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÇão

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratanlc com o

obletivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada,

9.'18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garântia, na forma prevista neste

Contrato.
9,19 - A garantia de execução é independentê de eventual garantia do produto

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇ OES E SANÇÓCS ADMINISTRATIVAS

10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14,1 33, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contÍâto;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a exccução do conkato;

0 Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza,

h) Praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

au!
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima dcscritas as seguintes sançóes.

10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiÇão de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021),

10,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14l33, de 2021\.
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpldâ,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021.
10.2,4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,3 - A aplicação das sançóes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Ler n" 14.133' de 2021)

i 0.4 - Íodas ai sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021).

t0.4.i - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devído pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a difcrença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14,133' de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
,10.5 - A áplicação das sançoes reallzar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a

ampla deÍesa aó Contratado, observando-se o píocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançóes serão ctrnsiderados (art 156, §1o, da Lci n0 14.'133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Conlratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos

órgãos de controle.

í0.7 - os atos previstos como infrações admlnistrativas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e lulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnrdos na reÍerida Lei (art. 159).

10,8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

: .:rr,o lt 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÇáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoricdade de análise juÍídica próvia

(aí. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10.9 - O ContÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sançãg, informar e manter atualizadcs os dados relativos às Sanções por ela aplicadas, para ílns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.í33, de

2021\.
'10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado para com a AdministraÇáo contratante, resultantes de multa adminlstrahva

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrâtivos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruÇão Normativa SEGES/IVE no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas âs obrigâções de ambas as parles, ainda que isso ocorra

78q

antes do prazo estipulado para tanto.

11,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigêncta ficará pronogada até a

conclusão do objetó, iaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogrâma Íixedo

para o contrato.
i1.2.t - Ouando a não conclusão do contrâto reÍerida no item anterior clecorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

Ui eoOera a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

11.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual devcrá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.'133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsôes contidas nos artlgos 138 e i 39 da reÍerida lei'

\./ CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOT Ánra

12.í - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada

órgc"
10

Unid. orç. Projeto/Aüvidldq
20. 122.0rt03.2.095.0000

EleÍnello dê Qqspesa
31s030000l

12.2 - A dotação relativa aos exercícios llnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corÍêspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13,1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as dispos içôes contidas na Lei no 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

g.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerats dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAEOIS-
'14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes

de 2021.

da Lei no 14.133.

Ãoo
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í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presente Contrato é o

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da

14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14133,de2021.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Po(al Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
da Comarca de

execuçáo deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aí,92. §1", da Lei no

14 133t21.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final. completa e exclusiva dc acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos,

JuazeiÍo do Norte/CE. 08 de Janeiro de 2025

icero rto Sampaio de Lima

enado(a) de Despesas

Secretaria Ítlunicipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.61 '1l0001-35

CONTRATADA

TES EMUNHAS

1) *qrnm u,[..ú 9 
q5 %t441-bP
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APO LICEDICITAL

E

A sua apólice pode ser consultada atíavés da leitura do QR Code.

Entretantó, a slmples leltura não dlspênsa a consulta das Condlções
Contratuals do iroduto na páglna da lntêrnet da Superlntendêncla
de Seguros PÍlvados (https/ 

^rww.gov.br/susep/pt'b4 
ou da Junto

Sêguros (iuntoseguros.com).

FRoNTrsplcto DE APóLlcE SEGURo GARANTIA

DAOOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57/OOO1-33, registro SUSEP 05436' com sede na Rua Visconde de Nácar' 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 08101 12025 I 8:07:29

N' Apólico Seguro Garantia: Í0'0775'0445685

Proposta: 5006545

Controle lnterno (Código Controle): 282393í68

N' de Regisúo susEP: 054362025001007750445685

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

oPF/CNPJ: 07.g74.O82tOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.0 120, cenEo,

Juazeiro do Norte ' CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ: 02.860.61 1/OOO1 -35 BUA PADBE CICERO 161 O, SALESIANOS - CEP: 63'01 O'O2O -

JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORBETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletÍônlco digltalmente assinado poÍ:

rcP
B rasll
a Roquc tí. dc H. Melo

' 
'!./ .,.1 tr?+

Âiín.do d í,lJ'FÊnlÉ Po':
Eduardo de O. Nobrcga

rcP
B Ía sil;>

ã'J;; i; óililNôA; NrÉ it i. ao c".tua" ráizroezeÉeDz Roq,, d" xoiaioa ucto tl'oo s*r ao c6íi6crdo: 009F1 E58Á6ê1oEEF5a3^00

Àrrítiód.. tiügtd.t.. r/Elddê tútrcs.ú rúr d.düt grrúê.rs,É. t clEÉ hru!.! B.gi.EPeü[ 
^s 
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susEP: oal0021'6ral'
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445685
Proposta: 5006tf5
Controle lnterno (Código Controle): 2823931 68
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750445685
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FRoNTISPIoIo DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantla Contratada

o da GaÍantia: Coberturas, valores e

R$ 368,40

Oemonstrativo de Prêmio:

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

istos na A rce:

Vigência

lnÍcio Término
Modalidade e Cobertura Adicional

Executante FornecedoÍ

i Despesas de Contengáo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Preüdênciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

Modalidade

Exêcutante Fornêcedor

oü0412026

0810412026

0ü0412026

0810412026

R$ 80,00
R$ 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ Í60,00

Limite Máximo de GaÍantia (LMG)

R$ 368,40

Limile Máximo de lndenizaçáo
(LMl)

0u0112025R$ 368,40

oü0112025R$ 3,68

0ü0112025R$ s68,40

08t0112025

Condlçôes de
Pagamento:

Parcala
1

q.irrrr.-ôôo!õôrlrrD.ô.rôcoÍrsôr!rr!-à-4áÊôeclÉ.*qdóiidnd-i$.tâÔlthcrE'rft(Edà!ÉÔ
d,r,úFú5{d--*a.toóúrüáeúoa6-!+

Vencimento
0uo?,2025

Nr Carnê
23n9911

Valor(R$)
R$ 160,00
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-025'0'145685
Proposta:5006il5
Controle lnterno (Código Controle): 282393168
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00250445681i

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da GaÍantia

a

Junto
SEGUROs

u,rlissÀo DE LICITAÇAC \

,jLrf,a r\ elq|V

Esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia' pelos

F;;irr.,ã ü.rrentes do inaOimptinento, das obrigaçõesassumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

beís, conÍorme termos e condiçàes descritos no contrato Ne2025.0í.08-ü120.

Ademais, esta Apólice de riscos dêclarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia' pelos

Éi"irão. o".orrentes do inadimplemento dúultas. e-penalidades administrativas impostias pelo

Segurado ao Tomador, e naoaoi'üiàás no prazo definido no contÍato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

Esta apótice contempla a cobertura adicional de AçÕes TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS,

gãiãntiúo o pagamento dos freluízos comprov.aOirylle. gotridos em relaçáo às obrigações de natureza

Trabalhlsta e previdenciária dá responsabiiidade do ToMAD9R oriundas do Conúato Principal nas

qr* náià.á.dãnação ludiciat oo iotrlnoon ao pagamento e o SEGURADo seia condenado

subsidiariament. po, ."nt"nçã .ondenatória transitaàa em jutgado, com o tÍânsito.em iulgado dos

ããÉrror nór."rogados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORAL consequente homologaçáo do Poder Judiciário'

o presente documento é emitido em consonância com a circular susEP 662, de 1 1 de abril de 2022'

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

ApóLtCE ANTERTORMENTíFORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Páglna 2 de 14
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N" Apólice Sêguro Garantia: 10-077S0t145685
Proposta: 5006545
Controle lnterno (Código Controle): 2823931 68
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750'145685

coNDlçÓEs CoNTRATUAIS

iuntp
,:oitissÀ0 DE LtctTAÇ

&*a,-.Jll,a

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prêjuízos dêcorrentes do inadiniplemento das obrigaçõês assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
pará Íornecimento de bens, ôendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente. a

contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimêntúo êscopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárlas impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
ã.f. Hao estão incluídos na cobertura quaisquer preluizos ocaslonados direta ou

lndhetamente e ocorrldos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdencaáÍias, salvo se expressamente contratada respectiva

cobertura adiclonal;
b) rlscoS cobertos Pol outros ramos Ou mOdalidades de segUro, tals como, mas não se

lií"iü;àõ a seguÍo d'e responsabilldade clvil, lucros cessantes ê eventos e riscos de natureza

amblental;
c) eventos de caso Íortulto ou íorça maioÍ, nos teÍmos do Códlgo CIvi!;
ãi ilá;;É6ilt" àeôurigações gàrantida's, deco-rÍêntes de atos ou Íatos de resp_onsabilidade

ãô §ãóúráaà,que tenharí côntriõuÍdo de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

ãiinrãirpf6ncia dê obrlgaçõ€e do Contrato Prlnclpal que não selam de responsabilidade do

Tomador;
q tórnecimento de bens não estlpulados no ContÍato Prlncipal, conÍorme constanle no

áomento da subscrlçáo de risco pela Seguradora, asslm como. todos oa eventos

ôàiià"óãnoã"tÀà mánutenção, reÍazimento, qualldade ou gaÍantia técnlca do obieto do

Contreto Princlpal;
g) penalldades decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apóllce e seus

Éhàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do ContÍato PrinciPal; 
-,

n-i ãtos ããiórrorlsmo, cônÍórme deánido pbr teglslação ou regulamentaçã_o apllcável;

iÍ ãiô" a. hostllldade, guêrra, rebeliãô, insurrelção,- rerolução, confi.sco, destruiç.ão ou

iLqrilslçaã Oôcorrentes'dã qual(uer ato de autoridaôe de Íato ou de dlrelto, clvll ou militar e'
ern'-g;iaf, todo ou qualquôr aio ou consequêncla dessas ocorrênclas, bêm como atos

praUãaaoi por qualquer pessoa agindo ou-em llgação com qualquer organlzação cuias

ãtúaaOes risem à deiruUar pela Íorfa o governo ou lnCtgar a sua queda, pela-peÍtuÍbação da

ãiJà.Éãrm"ãã sàclal ao pâÍs por nielo ãe atos de terrorlsmo, gueÍÍa, revolução, subversão e

guerrilhas;
i úaisquâ, peÍdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prelulzos e despesas l

émirgeites ou consequenies de qualqueÍ Íôrma-de radiação, contaminação, resíduo ou

Ílssão, incluslve, mas não sê llmitando, às nucleares e ionlzantes;
iiãuiigÁçóJ" qüe não osteiam expressament" g"t"ntiãã" ; piãvrtas no obteto da presente

Apóllce; l

l)ireluíios docoÍrentes do não cumprimêntode obrigações Íis_cals elÍibutáÍlas; 
i

ríipiãutiós causados por roubo, lu:rto, estellonato, àpiopriação indéblta ou quaisquer crimes I

pratlcados pelo Tomador, Por seus Íuncionárlos e/ou prepostos;
n) o pagamênto ou llberaçâo financeira a malor pelo Segurado em beneÍÍcio do Tomador; 

i

APOLICE):í,
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N. Apótice seguro caranria: 10-0775-0445685 
coillssÂo 0E uclTx:

Proposta: 5006545 ,-urr,o l, ü í -'-/
Controle lnterno (Código Controle): 2823931 68
N " de Registro SUSEP: 05436202500í 007750'145685

o) reÍazlmento da obrigação garantlda em decorrêncla de vlclos, deÍeltos ou qualidade da
obra ou servlço reallzadb pelo Tomador e que tenham sldo aceatos pelo Segurado;
p) reÍazlmento da obrlgação geÍantlda decorÍente de alteração !q Proleto ou escopo;

ii tmpacto decorrente dé insuficlêncla ou deficiêncla de materlal e/ou serviços do orçamento
diabo'rado ou apÍovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção dai licenças necessárias à execução e conclusáo d9 ogie]g desta garantla e sê,

for quaisquer motlvõs, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órgao(s) .competente(s) paÍa

ãõncéãe.à(s) [cença(é) requerlda(s), não o Íizer(em) e/ou negá-la(s),.tais atos não serão
motivo(s) iara exécüóao desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer

rosponsabllldade de !ndenização;

"jÉótriiós 
decorentes da afteráção da obrigação garantlda por êsla Apóllce que tenha sld.o

abôrOâOa entre SeguÍado e Toniador, sem anuêncla prévia da Seguradora por melo da

emlssão de Endosso;
í àúãÊqfi-re;uÊós, perdas e/ou demals penalldades dêcorÍentes da vlolação de normas

ánticorrripçáo pirperadas com particlpação dolosa do Segurado e/-o-u-:9-u:Igptesentantes;
u1 qualsquãr dàs Éipóteses previstas nb árt. gg e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

tr

3. PRÊMIO
3,1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspon
como de todos seus Endossos.
ãr. Ér"eü il Éúoieses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

f nãr.i.ãõáô, càberà devotuçao proiat+die õo Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice' de

,ããô'qrãã's"órradora terà o direito de reter ou cobrai dó Tomador, pelo menos, a quantia estabeleclda

a título de Prêmio Mínimo.
ã.à.i. O eventual valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mêdiante aplicação do

fpCÀ, ou indice que lhe venha i substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

àancóhmento reàizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'

3,2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou

êstejam incorrêtas, o irazo estipuhdó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigoÍ mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

a

dunto
SEGUROS

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÔES
i.i.ãÁpOi'õããômpannará'as modificações já-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. para alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, e.m virtude das quais se Íaça

nei"ssãria ã moO'incaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

nája o ráspectivo aceiie pela Sóguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

l.á. ls alierações, renovagõel e atualizaçóes não se presumêm e serão precedidas de pedido
do Seguradõ, aôompanÉado dos doõumentos que ^as dem_onstrem, lnclusive paÍa a

atuallzição monetárlado LMG pelo índice constantê do Contrato Prlncipal'
4.4. Ao aceitat a presentê Àpóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Seguràdora, em piazo rázoáüel, nunca superlor-a 10_(dez) dias útels ap^qs o íato'
de alteraçôes õcorridas ao 

'Contrato Prlnclpal ou dà obrlgaçáo constante do Obieto da

Garan a iue inÍluenciem o risco subscrlto pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormallzadas contratualmentê.

dente a Apólicê, assim

Páglna4d6t4
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N" Apólice Seguro Garantia: í0-077$'0445685
Proposta: sooos4s - 

co,ltissltoor #.'eluntoL\C
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SEGUROS
Controle lnterno (Código Controle): 282393168
No de Registro susEP: osa3àãõâsoolobTs-o+4560+"'" 
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4.5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantos no ltem 4.4. lmportam- em
perda de Direilos, conÍorme ltêá 8, abaixo, desde que (l) disso resulte agravamênto do risco
coberto; e (ll) isso tênha relação com o Slnlstro ou esteia compÍovado, pela Seguradora' que o

Segurado sllenciou de má-Íé.
A.ótasó a vlgência da Apóllce seia lnÍerlor à vlgência do Contrato Prlncipal, a Seguradora se

comprometeã renovar a Apóllce enquanto houver. risco a ser coberto, desde que solicltado
oelo'seourado ou TomadorlNa hipótése de necessldade de renovação, o Tomador reconhece

õ;"#ôúÀ; ãúiá mesmà, sendo-lhe Íacultado, no entantô, substitulr a garantia Por

õü;;"h" peio seguraOo áu a""ita, o endosgo da Apóllce conÍorme condlçóes comerclais

ostabelecldas Pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISÍRO
ã.|-'fxpáiiàiüJ ít siiiiíii: GÀtauraçao- do lrocesso adminisrativo paÍa apuração do

i,iáàiáprárãr't" oe qrai.+dãiàutitá1o""àãromadbr que possam gerar atraso ou nâo execuÇáo do

fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal'

5.1.1. Tão togo tome 
"onÍá"-iáénió 

de {ualquer inadimplência contÍatual do Tomador' o

Seourado deverá imedlat"rãnià nôtin"á-lo acerca dos lnaàlmpleme-ntos ocorridos' Indicand.o

il;il;;":I"itã'iã- 
"à-" 

cumprldos e prazo para regulárlzaçãor Íemetendo cópia da

ilfuü;il pãia ô;ôãnal ai únrstro,constánre do-sírlo erêtÍônrco da seguradoÍa.

5.1.2. A não comunicaçao Oã-Éip""tãtlva de Slnlstro se conÍlgura em hlpótese de perda de

ãi;;ii;, 
'peio- -segwao"o, 

a 
-"íàhiúãí lndenlzação securitárlà poÍ Preiulzos decorrentes'

relaclonados ou reÍerentes-.Jáuãitiã nao ôomunlcado no§ termoà do ltem 5'1'1' desde que (l)

disio resulte agravamentã do rlsco coberto; e (li) lsso impeça a Seguradora dê atuar como

mããiaaãiá oe eÍentual 
"onnitá 

ãàãaaotar mãoiàás de mltigação dos rlscosde sinistro'
j.i.-úeOiante recebimento OJ Àótmcaçao remetida pelo Segurado, fca Íacultado à Seguradora atuar

;;;;;;üã"r" pnto 
"o 

Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

ã;üõ d";r;áiuãiCànnitãã-ináaimpiencia óontratual, visando mitigar riscos e evitrar preiuízos às

partes.
ãã.i. xavenoo prevlsão no contrato Prlnclpat-de deÍlagração do comitê de rêsolução de

õL"iiltã 
"7óú "uiro 

metoao stmírail §ãguraoo e Tomador, noõ termos das regras prevlstas no

óã"iiàio irin"ii"r, ient"ráJ aitimir ev-entuat controvérsia aceÍca de Expêctativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficlêntos para mltigar Preiulzos e/ou.evllar a resclsão

ãor,trãtr"r, .ántêndo, "r ãúâiiúãi cã"ã, a Seiuradora õempre lnÍormada do andamento das

tratativas.
àã.ã. Ããdoçao de açÕes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador., quando da Expeclativa de

Sinistro, náo representa acútã-iicitó, ou 
"*presso, .ãe cobertura securitária relacionada à futura

áàôrãmâçao oe sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado' -
S.á. nàcümaçao Oe Slàfstiã: nãã sanado o lnadimplemento, a Expectatlva de Sinistro poderá

;; c.Ít'rertid-"a etÍr Rec-larna;áo à" Sini"tro peb Ségurado, medla'nte envio de comunicaçáo-à

õ'd;àõ;à,1;ràrmanoo-aãLeicãda conclüsão do 
-processo admlnlstratlvo para apuração do

lnaãlmplemento ê consoquente resclsão do C-ontÍato Prlnclpal e/ou a aPllcação de

penalidades, conÍorme o caso.
!.ã.i.'-A ;ã iõrmàttzaçao ãã Rectamação de Sinlslro toÍnará sem eíeito a Expectatlva de

Sinistro.
ãJ. óàiacterizaçao ao Stnlstro: o Sinistro restará caracterizado quand! da exigibilidade da multa ou

;õÉããc".üiltoprnchal,poriulpaoudolodoTomador'gerándoPre|uizosaoSegurado,desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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Reclamação de Sinlstro será necessárla a apresentação dos seguintes I

RO5

5.5. Para a
documentos:
a) cópla do êdital de llcitaçáo do qual decorre o contralo Prlncipal,_e seus anexos;
Ui cOirià do Contralo Prinápal, seüs aneros e adltlvos, se houvér, devldamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
c) cópia do prõcesso'admlnistratlvo deacompanhamento do Contrato PrlnciPal;
ãi ;eãúã;ã ;ó13s Ítscats, ou outros docum'entos de cobrança emitldos pelo Tomador, e de

seus respectivos comprovantes de Pagamento;
;t;ópÊã; trocesso àdmtnistratruó qúe docum.entou a inadlmplêncla do Tomador e resultou

nâ ráiôisao'do Contrato irínclfat eiou na apllcação de mutia, contendo a notificação de

penalldades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficlal;
i) .Oplr do novo contÍato firmado pãlo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando

apllcável;
;i;6iãã"" compÍovantes de pagamento do Segurado Para o FornecedoÍ Substituto, quando

apllcável;
rtipÍ"niirt'", relatório e/ou correspondênclas inÍormando os Preiuízos soÍridos;
il'olanilha. relatório e/ou corresiondênclas lnÍormando da exlslência de valores Íetldos;
ií ü;il;à ;iil,iótràããç0"", 

"ãntranotlficações, 
documentos, correspondênclas, lnclusive e-

á;iií,iõ;d; ã"iiã-sãótrâoo e Tomadoi, reiaclonados à lnadimplência do romador' se

apllcável.
6ã. iüSulÂçáo-dg.§Xtl§trc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

ãm ate-S-O (trilta;6ias corridos, clntados do recedimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acomoanhada dos documêntos acima listados.

;.;i:T'ü;r-ã;;i.õã;rá ;óiúúr, ao sesurado, ourros documenro€.e/ou inÍormações

comptementares para 
" 

-ànaÍ"à- 
aé' cobertúa da- Reclamação de Slnistro apresentada,

hipóiese na qual o prazo pÍevisto no.ltem 5.6 será suspenso,.voltan9o-:-99Íl9t sua contagem

ilãrtf ljãÉltit suUseq-uentá àquele em que Íorem iompletamente atendldas as exigências

da Seguradora,
ii.Z.Ét caso de declsão iudiclal, ou arbltral, que lmpeça ou dealguma ÍoÍma inÍluencie na

oossibllidade de execuçáó ãa gáãntla pelo Ségürado,'ou suspenda ôs eÍeitos da Reclamação

ã; ffii;i;;;-úiãJàãs-Jg'uiaãorà,1prarõde 30 (trlnta)'dias constante-do item s.6 sêrá

úieirorpiao, reiniclando a pi.tlr do primálro dla útll subsequente à rev_o.e3e!o dos eleltos da

àeclsão,' mesmo que tenhâm sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito

suspenslvo.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
O.i. Caraôteriiado o Sinistro, a Se!uradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

ãl púr.nto em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em.razão da inadimplência.do Tomador: ou

Ui ãiãiuçao da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

.á. iirÍéõ-Oá lpóÍcà, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
e.1.t.-ô carcuto da-lndenização c'onesponderá (i) à diÍeronça entre o preço previsto no Contralo Principal

ã'o ôrãçã-.ántiituarmenieãennido cdm o Fornácedor Substituto, para execução do.escopo contratual

úãaÍrplú" pãr iutpa ou doto do Tomador; e/ou (ii). o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Seourádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

ã.i]ã. p.rã úraçaó Oo prejuÍzo'serão cónslderados, excluslvamente, os valores dos bens

originalmente coástantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando ilens como
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SEGUROS

correção monetária, acrósclmos de bens para Íorneclmento, melhoramento técnico dos bens
e gaÍantla contratual ou IeEal,
S.í.9. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocoÍrência de sinistro, os eventuais

saldos de cróditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Conúato Principal,. seráo

utilizados para amortização do valor da indeirizaçâo, seú preluízo de seu pagamento-no prazo devido. 
_

6.2. Caso o pagamentô da tndenizaçáo aconteça antês da_apura..Fo dos saldos de créditos do
Tomador nd, Cóntrato Prlnclpal, o Segurado dévolverá à Seguradora os valores por ela pagos

em excesso.
e.à. O pagamento da lndenização devêrá ocorrer dentro do prazo máximo dê 30 (trinta) dias, devendo o

SéguráOoiotaOorar com a assínatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

S.ãi. O .áo págamento da lndenização no prazo pievisto sujeitará a Seguradora.ao pagamento d€juros

Oe mora e cdrróao monetária, a partir daquela datia, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo

especÍfica.
ó,,í. n"ga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomado-r e/ou terceirol cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao SinisÚo'

ó.i.il ã i""n"à-. qr"lõ,Ã 
"t" 

do Segurado que diminua ou extinga, em pre;uízo da Seguradora' os

direitos de sub-rogação.

7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
i.f . Á S.órràOoia realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice' o reembolso

Oávatoiãã coÀprovadarente taitoi pelo Segurado à tÍtulo de Despesas.de C.otençáo e Despesas de

óárrãrr1to, ináorridós durante"á Vigdncia dúpólice e vinculados ao Obieto da Garantia e ao Contrato

Principal.
Z.i.'Ãen das hipóteses constantes do itêm 2.1 das Condiçóes ContÍatuais,. são excluídos da

;;Éii;;; d" ô.[3üãáã aé êontençao e Despesas de Sàlvamento os valores sastos pelo

Segurado:
ãiã, i"Éiao ao obieto Garantldo ou contÍato Princlpal paÍa prevenção o-rdlnária de sinistros'
Ére;uízos ã danos ein gerá,ãiiim considerados tamÉéni quaisquer despesas.de manutenção'

segurança, consorto, renovação, leíorma, substltuição prêventlva, ampllação e outras

contenção ou salvamento; e
iri-ããt'Jã.prõvantes de'pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerenle às

Despesas de Contenção e Salvamento.

medldas afins;
;i-;;;#;ão de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas, i

sêido estas consldeÍadas como aquelas medldas ou providênclas sem Íelação direta com oi
pgs3ili ;, eÍetlvo Slnistrí ãu 

-;il o Obteto dá Garantla, asslm como medidas ou ,

il;üã;"ú" eite.poraneas, ôu em valor ou iuá]ificativa desproporcional aorlsco de Slnistro. I

7.3. Para reembolso Oas OeJpeeal de Contehção e Despesàs áe Salvamento, apllcam'se as
retras e obrigaçóes constantes do Item 5.1 e sêgltintês,.devendo ser encaminhado pelo

úurado, aÉá ãos documentos constantes do ltêm 5.5, cóplas dos: 
,

I. cãntrato(s) com tercelro(s) para execução de medldas ou provldênclas as quais geraram as I

Despesas de Contenção ou Despesas de Salv€mento; , - i

If.-ããmprovantes de despesa'lncorrlda pelo Segurado' para execução das medidas dei

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mals das segulntes
hipóteses:
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l. Atos llícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pratlcados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravaÍ lntencionalmente o risco cobeilo pela Apóllce;
!ll. Descumprlmento de obrlgações do Tomador decorrentes de alos ou Íatos de
responsabllldadê do SeguÍado que tenham contribuldo de íorma deteÍminante para a
ocorrêncla do Slnistro;
lV. Se o Segurado não cumprlr integralmente quaisquer obrlgaçóes previstas nas pÍesentes
Condiçóes Contratuals desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânclás de seu conheclmento que conllgurem agÍavamenlo de risco de lnadimplência
do Tomador ou que possam lnÍluenciar na aceitação da pÍoposta;
Vl. Selor reallzada alteÍação no Contrato PÍlnclpal sem anuência prévla da Segurado,ra, desde
que: (i) dlsso resulte agrãvamento do risco coberto; e (ii) tal situagáo tenha relaçáo com o
Slnistro ou reste comprovado que o Segurado sllenciou de má-Íé;
Vtl. Ausêncla ou intempestlvidade da comunicação da Expectatlva de Slnistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condlções Contratuals, caso configure agravamento do rlsco e lmpeça a

Seguradora de adotaÍ as medidas de mltigação de rlsco;
Vll[ Se o Sêgurado delrar de tomar aa providênclas para evitar ou minorar as consequências
do Slnlstro.
8.2. O Segurado está clGnte das hipótêses de perda de direito quanto a descumprlmentos de
suas obrlgações, ônUS, encargob, desembolsos ê despesas de sua responsabilidade'
assumldos eâcordados no âmblto do Contrato Prlncipal ê/ou desta Apóllce.
8.3, Ao aceltar a prêsente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradota que até a data
de emlssão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma caÍcunstância, êvênto ou
inadlmplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigaçáo(ões) constante do Obleto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gelar uma Expectatlva de Sinistro, um aviso de Slnlstro ou que
caractêIlzê a ocorrêncla de um Slnlstro,
8.4, O acompanhamento pela Seguradora do Contrato PÍlnclpal, incluindo o acesso ao local de
execução, recêblmento de lnÍormações, documentos e ÍelalóÍios dos responsávels técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do rlsco não desonera o Segurado de suas
obrigações pÍevistas nesta Apólice e não inviabiliza eventual apllcação das hipóteses de
perda de direito à lndenização prêvlstas nesta cláusula.

s. ExTrNçÃo DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) b objeto do 

-Contrato 
Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaÉo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência previstia na Apólicê ou Endosso.
9,1,1. Para cobertuÍas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
lndicado na Apólice, fica a respectlva cobertura extinta,
9.2. A rêsponsabllldade da Seguradora está llmltada aos Preluízos decorrentes dos êventos
de lnadlmplemento ocorrldos durantê a Vlgêncla da Apólice, obseÍvado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro pa?a sua caracterização e comunicação à
Scguradora.
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10. CONCORRÊNC]A DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as gaÍantias aprosentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auterição de lucro ao Segurado.

1Í. CONTROVÉRSIAS
1Í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
i2.1. A contàtaçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu repÍesentan[e ou por'corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta'escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
pÍoposta, contados da data de seu recebimento.
i2.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação'
tZ.á. tto caso de nâo aceitaçáo da pàposta, a Seguraôora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçáo, por escrito,

da §eguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácila do seguro.

í2.4. óaso a áceitàção da proposta dependa de contratação ou alteraçâo de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. será suspenso até que o resseguradoÍ se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
í2.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
í2.6. Á aceitação da proposta de seguro está sujeita à anáise do risco.

13. DtSPOSTÇÕES GERAIS
13.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que deúonstrem o coÍrêto cumprlmento das obrlgações garantidas'
autorlzando, inctusive, i entrada dos pÍepostos e prestadoÍês de seruiço da Seguradora no

cantelro de obras, se necessárlo.
Í3.1.1. O dlreito da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monltorar o cumprimênto das obrigações
gaÍantidas não eximõ o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações Perante o Contrato
Princlpal, Seguradora e os termos da Apóllce.
13.2. úo tocante à alocaçáo dos riscos pÍevistos nesta garantla, hav€ndo contrariedade e/ou
divergêncla entÍe as dlsposições previótas na presente Apólice/Endossg- e lo contrato ê/ou
aditlvãs garantldos, prevàlecérão sempre as disposlções da presente Apóllce/Endosso.
Í3.3. Ca6'e ao Tomaâor e ao Seguradô a conÍerêncla das condlções e teÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, êstando de pleno acordo quê a SeguradOra a preste I Gumpra' tal como
disposto em suaa Condições Contratuals.
í9.à.1. para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hlpótesesprevistas no art 102 da Lel de LIcltações ne fi.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presento negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o teÍritório nacional.
13.7. A presentê Apólice não contia com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguro é contratiado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa apÍovaçáo ou recomendaçâo por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h$pgfi661gov.brlsusep'

14. DEFINTçÕES
14.1. Em aciéscimo aos termos defnidos constiantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçóes:
l. Apóiice: documãnto, emitido ô assinado pela Seguradora, quê repÍesenta Íormalmente o contrato de

seguro garantia.
ll. 

-genãnclário: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legÍtimo no Objeto da Garantia e que. pode

incorrer, direta ou'indiretúente, em Piejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

llt. Condlções Particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
tV. Contrelo Principal: instrumento contrahial firmado enüe Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos o especificaôóes técnicas, no qual constia as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Oàspesã de Contàngãoi despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de mêdidas imediatas,

o, açõáJe."rgenciais, para evitar a caracterizaçaô Ao Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a p"rtir de um l-ncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinisúo coberto pela Apólice seria inevitável e @oÍreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvàmento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas'

ou ações emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apólúe, de modo a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro'
Vil. Endosso: documênto emitido péh Seguradorâ por meio do qual são formalizadas altêrações da

Apólice.
Vill. Fornecedor Substltuto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, seglndo paÍâmetros

usualmenle utilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, quo se êncarregará da exêcução do

escopo conlratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal'
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eÍetivaçáo dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracterização do Sinistro conÍormê termos da Apólicê.
X. IndenEáção: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relaliva aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inádimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos.cobertos pelo

ieguro; ou (ii)' ietõmada o conclusão do Contràto Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.

N " Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0445685
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Xl. LImlle Márimo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor
de lndenizaçâo pago a título de LMl.
Xll. Llmlte Márimo de Indenlzação (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preluizos: sobrêcusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o prêço contratualmentê definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado eni deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.

J unto
SEGUROS

XlV, Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de j

seguÍo contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado. i

XV-. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a pariir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo.de capacidade e i

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantiã securitária prestada desde o momento da i

emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata.dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVit. nehtório Flnal de Regulaçáo de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorúe o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xvlll. Segurado: ênte da Administração Pública que conÍata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro gaÍantla: seguro o quat garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conÍorme os termos da Apolice, podendo se limitar a fases, etapas' ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. ioirador: pessoa jurídica càntratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislaçáo.
XX1.'VÚêncla: as Apdicós e-Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCúRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 I 2022-53.

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

lndenizaçáo, o pagamento dos váores comprovadamente exigidos em decoÍrência das obrigações de
natureza-üabalÉista e previdenciária do responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condehagáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condonatória transitada em iulgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partês com prévia e eipressa anuência da Seguradóra e consequênte homologaçáo do Poder Judiciário.
i.z. f.to que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Seguradg será reÍerente à relaçáo

trabalhistà e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

AP 
, 
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
periodo de Vigência da Apólice e desde que o débito úabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.Í. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertura prlnclpal, não estão lncluídos na
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
l) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizu acordo nas ações iudiciais que pleiteiem verbas cobertas
po, 

".iJnpOÍce, 
deverá, a qualõuer tempo, enüar à S_eguradora uma proposla, consistente em memória

ãé catàuio'sirples das úerbas iteiteaOâs pelo Autor-Réclamante, iuntiamentê com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acoÍdado.
ã.âlÉ, aú iO (aez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a.Seguradora.responderá com a

aceitaçáo ou recusa io vator proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo altêrnativo.

iuü1iSSÀO DE LICITAÇÚ

roir,,ir'i%lunto
SEGUROS

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
a.f . gxúcfafUaiestntstro: luando o Segurado Íor cltado parâ apresentar deÍesa trabalhista
elou-pievtOenciarla comra Aútor-Rectamante que rêivindlquê-veÍbas cobertas e relacionadas
ão peiioOo ae Vigêncla da Apólice, ele deverá óomunlcar lúediatamente tal Íato à Seguradora'
ãnüãnOJãOpia(s-) da(s) retelida(si citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Rêclamante como pelo reclamado/Tomador.
c.r.t. Àprás'àntê cobertuÍa adlcional abrahge !! ?çógs lqq!-cLals 9m qq9 o Segurado Íor citado
durante'ó prazo prescrlclonal prevlsto no a-rt.7s, lnciso XXIX da Constltulção da República' no

que se relere ao Direlto do Trabalho.
l'.t.2. Sem pÍelulzo do dlsposto no ltem acima, a comunlcação da Expectativa dê SlnistÍo e/ou

aá Éecfamãçáo de Slnlsiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescrlclonal apllcável aos

seguÍos em geral,
c-z: úihm;çáo_de_sigislrc: a Erpectativa de Sinistro será converllda em Reclamação de

Sinislã-, mediante comgnicagão do Segurado à Seguradora, assim que tÍansitada em iulgado
a declsáo condenatórla ou homologatória de acordo ludiclal.
4,2.1. pala a Reclamação de Slnlstro será necessárla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu trânslto em julgado, da qual conste.o
ráconíreclmento de qúe o Autor-Reclamante tÍabalhou para a Íeclamado/Tomador no Contrato
principal dentro do'perlodo de Vlgência da Apóllce,'e que reconheça a .responsabilidade
subsiàiária do Seguràdo ao pagaménto de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
lnadimplldas pelo Tomador;
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6, PERDA DE DIREITO
6.í. Sem preluÍzo das hipóteses prevlstas na cobertura prlnclpal também são hipóteses de
perda de dlrelto à lndenização:
ã) Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresenlar deÍesa ou

pãrder prazã para lnterposlção de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do artiEo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado llrmar acordo sem a pÍévla anuência da Seguradora e sêm observar o

disposto nicláusula 3 desta Cobertura Àdlclonal ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlciário.

7. DISPOS|ÇÕES FTNAIS
Z.f . gm nipótese alguma este Seguro garantia poderá ser_.usado pelo. Tomador para Íazer fíente a
prejuízos eventualmeite causados ã tercãiros ou iara compelir a Seguradora ao paganênto de qualquer

valor diretiamente ao Autor/Reclamante.

coíÍissÀ0 DE LtCtrAÇÀ untorOrr,a N SEÉUROS

b) pormenorlzação dos valores devidos e homotogados pelo JuÍzo, compreendendo as verbas
tia-balhlstas e/ou prevldenclárlas especificamênte relaclonadas ao período de cobertura da
Apóllce;
ci acordo devidamente homologado pelo Poder Judlciário, caso tenha sldo o processo
encerrado poÍ meio de acordo;
d) gulas de recolhimento de Fundo do Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
ei óulas de recothimento do INSS dos empÍegados que lrabalharam nos servlços Íelativos ao
contÍato garantido por esta APólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
rãclamado/TomadoÍ no contÍato pÍlnclpal dentro do período de Vagêncla da Apóllce;
g) documento emitido pelo Juízo-trabaihlsta atestando a data da disrlbulção do Íeito'
A'.2,2. I não Íormallzação da Reclamação de Sinistro toÍnará sêm eÍeito a Expectativa de
Sinlstro.
4.2.g. A Reclamação de Sinistro poderá ser rcalizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

70, inciso XXIX daoonstituiçáo da República, no que se refere ao Direilo do Trabalho.
4.á. Caracterização de Sinistro: recábida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

minimos, a Segúadora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.õ. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho'

4.5. Com base em dúvldaiundada e Justificada, a Seguradora poderá sllicitar documentação
elóulnformúo complementar para ánáise da cobertura da Reclamação de SlnlstÍo' Flcando
certo quê o pÍazo ebtabetecldó de 30 (trlnta) dias, será suspenso' voltando a correr sua

;"i;§É; . pirtir do dia útll subsequent-e àquele em que Íorem respondldas as solicltações
pelo Segurado.

s. TNDENTZAçÃO
S.t. Caracteriiado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.Í.1. O cálculo da tnOehizaçao prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

óàitài í*áãtiJrãriá Oa êondenação judicial .úansitada em iulgado inadim.plida pelo Tomador,

ããmprãenOenOo as verbas trabalhistãs e/óu previdenciárias especificamente Íelacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limitê Máximo de Garantia.
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições ConÍatuais não alteradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-07rS04t15685
Proposta: 5006545
Controle lnterno (Código Controle): 282393168
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8. DEFTNTçÕES
8.1. Em aciéscimo às definiçóes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
L Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trábalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de

relaçáo de trabalho em virtude bo Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obleto

da Apólice em questâo.
ll. Limite Máximo de lndenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em função do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Prevldenclárlas: são aquelas especificadas pela Lei nc 8.21.2191 e todas as suas

alteÍaçõe's 
'posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

recolhimentô das conÍibuiçàes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistag: entende'se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprestaçâo devida ao emPregado pelo seu labor disPensado ao tomador, bem como de seus

encaígos, sendo a remuneração a quê tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
recai sobre garantias que somente são exigidasV. Responsabilidade Subsldiária: é aquela que

uando a principal é insuficiente, ou sela, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigagões do réÚTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do titulo executivo judicial.

q
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CONTRATo No 2025.01.08-0021

'oú1issAo DE LICITAÇ40
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Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Noíe/CE, através da Autarquia l\4unicipal do Meio Ambiente e a

EMPTCSA FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-14, através da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira 
_C_osta,_residente 

e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado FERREIRA E LUNA

COMÉRC|o Ê Sf nvtçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras'

Brejo Santo - CE, Coníato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

32,Ó43.610/0001-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF n0

021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

processo de Pregão Eletrônico no 2024,11.14.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14,133, 01 cle abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14 1' de acordo de acordo com as

pelo(a) S(a). José Eraldo

e.
abril de 2021 , devidamente homologado

da Autarquia Municipal do Meio Ambient
normas genis da Lei no 14.133, de 1o de

Oliveira Cor,ta, Ordenado(a) de Despesas

CúUSUTH SEGUNDA. DO OBJETO

Z1 - O pt,,,enG lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia [/unicipal do lVeio Ambiente de

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

conservação
Juazeiro do

a Conkatada

Lote: Lote L , - Matcriais de Hi iene ê Li
ão

AI.GC., ÁO BÍTANCO EM BOLAS, PACOTE COM 1

GRAfuiiS
cuti/.. i/os ADESIVOS PARA PEQUEN
FEltll. NrOS C/ilXr\ COM 40 UND
COLlr.i:SSA G;\.zE ESTERIL 7.5 X 7,5 CN CX CO cx
10 Ut,i)

4

COTTON

CREMER

3,90 i 19,50

o,so, 3,20

40 70

2.2 - Vincu ' n esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 -f er: :; de Referência;

2.2.2 - EC,i\:. da Licitação;

2.2.3 - Prt' .rsta do contratado;

2.2.4 -. Êv,, iLrais ancxos dos documentos supracitados,

CLÁUSUL. TERCEiRA - DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAO

Item
0001

0002

0003

valor TotalValor uniÉrioQtdo. Marca/Modolounid
18,003,006 FLOCUND

5cx

trato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data

i a" 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos
3.1 - O pre:. :nte con

do aíigo 1i:, da Le

do mesnto

de sua assinatura, na forma

produtos dentro da vigência
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nãâ for conclu'Ído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA - DOS MoDELOS DE EXECUçÃo e or GESTÃO CONTRATUAL

4.'1 - 0 regime de execução contratual, os modelos

condições de conclusã0, entrega, observação e rece

vinculado a este Contrato.

de gestão e de execuçã0, assim como os pÍazos e

bimento do objeto constam no Termo de Referência,

cúuSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - Do PREçq, Do PAGAMENT9, Do REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo D0

EQUTLíBRIO ECONÔUtCO-nNAlCetno\-/ 6.1 - O valor total da conúatação é de R$ 40,70 (quarenta reais e setenta centavos).

ô.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâ0, irete, seguro e ouúos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os'pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Banúria para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.á - npos o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

ãontr.tánt., do lpCÀ(índice de Preços ao óonsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do Último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conhatado a

importância calculada pela última va-riação conhecida, liquidando a diferenp correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo 
_

ó.g - cr* o índlce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor'

6.10 - Na ausência de previsâo legal quanto ão índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O. ii - ó reajuste s erá realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 1 36, da Lei 14'13312021'

6.12 - podórá ser reeslabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos da

conlratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do fornecimento, 
. 
desde que

oUletivanOo o reestabelãcimento do equilÍLrio econÔmito-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de

soLrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

irprOitirot da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe'

connguranOo álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124' lnciso ll, alínea "d'da

t:ei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

Olf - O peOlOo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021
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cLÁusuLA sÉnMA - DAS oBRlcAç OES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍlcar o Conkalado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ámmpanhar e Ílscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contralado as sançoes previstas na lei e neste Conkato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7,10 - Explicitamente emitú decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerlmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a proírogaçâo por igual período, quando motivada.

7.i 1 - Responder eventuais ie'OiOos Oà reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Conhatado deve cumprir todas as obrigações conslantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vícioi e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o t+.13á, Oe 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

à.5 - Rep.rrr, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' n0 prazo

Íixado pelo flscal do contrato, os produtos/bens nos quals se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo 0u

o acompanhamento da execução ôontratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a. Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos iributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Cãrtidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas,, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especílica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contralante e não poderá onerar o obieto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - paralisar, por determinação'do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitaçâo;
g.12 - Cümprir, àurante todo o peiíodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133'de2021);

8.1ã - ôomprovar u ier.*a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021)',

8.14 - Guardar sigilo sobre lodas as informaçoes obtidas em demrrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar cori o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no '14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratanle;

A.iZ - ÂOcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.iB - 
-Orientar 

ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes fara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forp da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.
g.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

g.2,1 - Não permitir a ütitizaçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permilir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

fi §T.&p* í.i$ {tr,&,{t,§'

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos mol des do art. 96, da Lei n'14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

9.2 - ó contratado apiusentrrá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garanlia, podendo

àptri por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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g.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

d.+ - A apólice do seguio-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do conÍato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S -'Sera permitida a substituiçáo da apólice de seguro4arantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiç'ões e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0,. o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

S.Z.t - 
-pre1uízos 

adv]ndos dà não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

g.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.B - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria

9.g - A garantia em dÍnheiio deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escrilural, medianíe regiitro em sistema centralizado de liquidaç.áo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

9.1,1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0. 
.

g.tS - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo' o

óántratado ob1ga-se ã lar", a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for noliÍicado.

9.í4 - O óontratante executará a garantia na forma previsla na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

iní.io d. pro..rro admin'istrativo para apuiação de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4''

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trale da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apÓlice, sua

caracierização e comunicaçáo poderáo õcorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a

núatrva Oó sinistro, desde que respeitados os prazo§ prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teríos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

ô.ià - e*ting,,i-nr.-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÇao para.a liberação de

.portin.iàí depositadãs em dinheiro a títuio de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratanle,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

ó.ió - À S.,rrti, somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa-exclusiva da Administraçáo e, quando em dinhelro, será atualizada monetariamente'

õlf -'O SarantiOor não é parte para figurar em processo adminislrativo instaurado pelo contratânte com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada'
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g.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a ga[antia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

GúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔE S E SANÇôes mutHtsmlrvns

' ' ''' ''"'Fcir,a 
l,i-

10. í - comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bj Der causa à inexecúção parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

dj Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado:

ei Apreientar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íaude de qualquer natureza;

Éi Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013'

i b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 2", da Lei n0 14.133' de 2021);

iO.Z.Z - tmpeOimónto de licitar e contratai, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.ã - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 
-e", "f', "g;' e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c'e "d"' que justiÍiquem

a imposição de p-enalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133, de2021\'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do 
-contrato 

por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanpes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao ContÍatante (art. 156, § 90, da Lei no 14.'133, óe2021)

tti.+ - ioOas ai sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133,de20211.

tO.i.i - Ântes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e ãs indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenúatmenre devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14 133, de2021l'

10.4.3 - previamente ao eÁcaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminishativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

aÀpla oefesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

t
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no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sanções seÍão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133'de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgáos de controle.

tOlZ - Os atos previstos como inÍaçoes adminishativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serâo apurados e julgados, conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.

iO.S - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

puOticiOaOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

E.p"iur punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.133, de

2021).

tO.ttj - As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conttatar

são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei no 14.133121'

tO.ti - Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÂO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.Z - Sã as obrigações'não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada ate a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma íxado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a não conclusáo do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do conhatado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
.

Oj eoOera a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinÉo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no Art. 137, da Lei no 14.133t2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obáervância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.
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cr-Áusur-l oÉctuA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÁo onÇaueHrÁnn

12.1 - As despesas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Unid, O Proieto/AUvidade Elemênto de Desp€sa

1.7 18.122.0003.2.122.0000 33903000

f ST&m{} {}r.t {l§:,rt &./:l

íi§l Ír") : 97.ç74, Lllri I {.}*$ J" " 1 4'

,'irúJ$ÂdotucrrAÇÀr 
,
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12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusu LA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

'13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133'

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS ALTERAÇOES

CúUSU LA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

cúUsuLA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteÍação do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n" 14.133, de 2021'

1S.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Conkataçóes Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei n0. 12.527, de 201 1.

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçáo deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §'10, da Lei no

14.133t21.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus

jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

TES MUNHAS

ot

Autarquia M Ambiente

c0 NTE

CICERO SAMUEL
DE SOUSA

LUNA:02 1 87261 395 #H"u-.tsm,,

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69
c
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064000640 SEGUNDÀ VrÀ 0001

COMPROVÀNTE DE TRÀNSEERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CO;J|SSAO DE LICITAÇA,

Foit,a l.l' üt5
CI,IENTE: EERREIRÀ E I,UNA COM SER
ÀGENCÍÀ: 0640-8 CONTÀ: 34.864-3

DÀTÀ DÀ TRÀNSFERENCIÀ OS IOI/2025
NR. DOCrr,rENlo 550.4 33 ' 000.04 6.750
vÀLoR TorÀL 2,04
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CI,IENTE: PREPEITURÀ MUNICIPÀI DE J
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 46.'150-2
NR. DOCUUENIO 550.640.000.034.864
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CoNTRATO N0 2025.01.08 -0022

roiíissÂ0 DE UCIIAÇÁ(
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Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral do

Municipio e a empresa FERREIRA E LUNA COI/ÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/lVlF sob o n.o 07974.082/0001-14, através da(o) Conkoladoria e Ouvidoria Geral do Municipio, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa P_ortes,-residente e

domiciliaOolal nesia Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

COMÉRclo Ê SenvtÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

Brejo Sanro - CE, Conúto: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

32.043.610,0001-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

OZl.872í)i'.)95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

processo r1e Pregão Eletrônico no 2024.11.'14.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal n', i4 133, O1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

cLÁusur-rr PRTMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

vidamente homologado pelo(a) S(a). lvan

0uvidoria Geral do MunicíPio.

1.1 - Procr' ;so de LicitaÇão na modalidade Pregão Eletrônico n0

normas qciais da Lei no '14.133, de 1o de abril de 202'1, de

Figueiroa i),.rntes, Ordenado(a) de Despesas da Controladoria e

CLÁUSULi\ SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 pr. ;ente

destinados ;o at

lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene,

cndimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria do M

170

i,i)I)I. SER USADO PA
I)i SINFETÂR OU PA

DE RECHAUD
Cr,,r . .\Sorl LttÀs E SlMll-ARES.
Al oo( I P/,ÍtA I)ESINFECÇÁo DEVE

limpeza e conservação

unicípio de Juazeiro do

Norte/CE r:lnfonno especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sâ§Íou-sr: ..:ncedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotg: Lot' ., - Matoriars de Hi lgno e
It€m Espc ciíica ão Valor uniÉrio
000r oult)o A 70%

I.]I)O EM FORMA L
At (i(

t, ri. i

L lli 1'],

co",

.lÍ
NIA
io

i Irio

J)

coi..],. it N^o rúENos QUE 76,9

t .Ao l,lAls
C(.rlll .il'Osltli,Nlt. A 76.9%Vru OU 70%P

QUE 81,4
Coltl ,l SI']ONÍ)l:N I I: A81.4yoVN OU 75o/oP BOBONA 6 PINDORAMA 25,00 150,00

t)t
sttl
1

lr.i: r!) r'\ÍiA DESINFECÇÃO (S

Oot- Nr rr I tlo (C2H6O46,07) A 1sOC
,1 Â /\L (]OÔL ETíLICO NEUTRO
{/0"1 1',Í' OU 77o/o VN A 15oC)

r. RNrAcÊuTlcA: soluÇÁo

sUPERFícrÉs FI ir
(r,
I
(r.i.

D.

)]\:] Vli)Í]ARIAS, UTENSiLIOS
J! i, ;i,:J í ANTISSEPSIA DA P

..r ,: Âii ii oRAÇos). APRESENTAÇÁO
. lA (l: 5L

r t,sl,, contratação, independentemente de transcrição

ilc ii,rÍirrôncia;

vâloÍ TotalÍt aÍca,lModeloOtdeUnld.

2.2-V
2.2.1-

150 00

r; ri'i ii.
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DE UCtiAçÃo

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ioir,a I,t' Jtl

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂo

3.1 - O presente conÍato terá vigência é até 12

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enqua

tados da data de sua assinatura, na forma

ecimento dos produtos dentro da vigência
(doze) meses, con

nto decorrer o forn

do mesmo.

3.i.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conclu'ído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçA O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução conkatual, os m

condições de conclusão, entrega, observação

odelos de gestão e de execuçã0, assim como 0s prazos e

e recebimento do obieto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E D0 REESTABELESIMENTO D0

EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden ciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprime nto integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - Os'pagamentos serâo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - OS preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do lpCÀ (Índice de Preços ao ionsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

rmportância calculada pela Última vaiiaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 -"Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
-

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

O.tO - trt, ausência de previsão legal quantoão Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O.ti - ó realuste serárealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do fornecimento, 
. 
desde que

oUletivanOo o reestabelôcimento do equilíLrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de

ii, Ii'r'l':r',1::rilrr'i:li ali','::ir1--:-,l,; "' 
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, reta[dadoÍes

impeditivos da execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica exhaord inána e eíracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formaliza do através de ato administrativo.

6.i 3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do arl. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRlcAçoEs Do coNTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

7.1 - São obrigações do Conlratante:

7.2 - Exigir o iumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

conÍato;
7.4 - NotiÍicar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes venÍicadas no obleto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

2.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo ContÍatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto'

quantô à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicaÍ a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente eriitú decisáo sobre todas as solicitações e reclamaÇóes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum inleresse para a boa execuçâo do ajuste.

7.10.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais 
-fleOiOos 

Aà reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍatado com

terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e a
conslantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

s despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

À.á -ÉesponsaUitizar-se pelos víc'ios e danos-decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou.autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 1+.13á, Oe 2021) e prestar todo. esclarecimento ou informaçáo por eles solicilados;

à.5 - Rrparrr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' n0 prazo

fixado pelo íscal dõ contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

.,.''..'. t lr';l llj:: ,,,'i,- ;., ii,:: r- l''-.... .-.".... l' ...''I. .-:.,.. .'
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8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b./- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskltal e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Cãrtidao Oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.g - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - paralisar, por determinação io contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
g.12 - Cümprir, ãuranie todo o peiíodo de exàcução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133'de2021);

8.1á - bomprovar a ieserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14'133'

de2021.
g.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa do contratante;
g.i7 - Àbcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

B.j8 -'Orientar á treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes [ara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
g.19 -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos'
g.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

g.2l - Não permitir a utilizaçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUCÁO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14j3312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ô conkatado apiesentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contralo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

§i.4 - A apólice do seguio-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S - Sera permitida a substituiçáo da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0,. o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7.'l - 
-prejuízos 

adv]ndos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéÍia.
g.g - A garantia em dínneiio deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenlralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

g.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

g,tS - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçáo, o

Conkatado obriga-se ã Íazer a respecliva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O óontratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais (art' 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro duÍante a vigência da apÓlice, sua

caracterização e comunicação poderão omrrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa dó sinisko, desde que respeilados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'
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9.15 - Extinguir-se-á a ga rantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo para a I

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua ext nção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

9.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contÍatante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
g.i8 - O contratado àutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇ OES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202 1, o contratado que

a) Der causa à inexecução paÍcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardameÀto da execução ou da entrega do objeto da contralaçâo sem motivo justiÍicado;

e1 Apreientar documentaçáo falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133,de2021);

iO.Z.Z - tmpeOimánto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

1 56, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.ã - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g;'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021\.

10.2.4 - Multa:
j0.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do-contrato por

descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de2021.
10.2,4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 I A aplicação das sançóes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no'14.133, de2021)

lCi.a - toOas ai sanções previslas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de 2021).

tO.+.i - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei n0 14 133, de 2021l

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conlratante ao Contralado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.'133, de20211.
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admlnistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conlar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa aó Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contÍatar.

10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiarldades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10:7 - Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos aulos, observados o rito procedimental e auloridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

i0.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, ehcobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo Íamo com relação de coliga@o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, á ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

iO.S - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de

punlicidãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Lrp,rrur Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14 133, de

2021],.

t 0.1ó - Rs sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14 133121.

10.1i - Os débitos do contratado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oulros contratos adminiskativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de2022.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXNNÇÀO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

anles do prazo estipulado para tanto.

11.2 - S; as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ílcará pÍorrogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

Uj eoOera a Admlnistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo contratual.
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'11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situaçoes previsias no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditÓrio e a ampla

defesa, com observância às pÍevisões contidas nos aíigos 138 e 139 da referida lei.

r-Jtí.iá r{ s9úô

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE REC URSOS E DA DOTAÇÃo onÇxuelrÁnn

'12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

04 04. 124.0003.2.008.0000

12.2 - A dotação relativa aos exercícros Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CúUSU LA DÉCIMA OUARTA. DAS ALTERAÇÔES

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í4.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessáriós, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contralo.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

'14.4 - Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de2021'

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ConkataçÓes Públicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NortelCE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no

14.133121.
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Declaram as partes que

entre elas celebrado, as
juridicos e legais efeitos.
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s/
este Contrato corÍesponde à maniÍestação Ínal, completa e exclusiva de aco

sinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seu

o

s

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 25

TESTEMUNHAS:

tnOtí,a

A,A<r4,,.,. ,*:,
lvan Fig a Pontes

Ordenado(a) de DesPesas

Controladoria e 0uvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

CICERO SAMUEL ffiffi:J:*:;.:-
DE SOUSA ffi",tr*:::*"-*-

LU NA:02 1 8726 I 395 Eff"rxt*'*1r,,

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69
CONTRATADA
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Consultas - Emlssão de comprovantes

08/0L/2025 - BÀNCO Do BRÀSIL - 14:58:43
064 00064 0 SEGUNDÀ VrÀ 0001

COMPROVÀNTE DE TRÀNSEERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ COR-RENTE
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E UC'rÁcÀo

J8c6 Y
CLIENTE: EERREIRÀ E I.UNÀ COM SER
ÀGENCIÀ: 06{0-8 CONTÀ: 34.864-3

DÀTÀ DÀ TRANSFERENCIÀ O8/OI/ 2025
NR. DOCOIíENTO 550.433,000.04 6. ? 50
vÀLoR TorÀL l,5o
,r*rrr TRÀNSEERIDo PÀIlÀ:
CLIENTE: PREEEITURÀ MUNICIPÀI. DE .]
ÀGENCIÀ: 0{33-2 coNÍÀ: 46.750-2
NR. DOCSMENTO 550.640.000 ' 034.864

I{R. ÀUTENTICÀCÀO A.?87.BÀF.C57.ÀÀC. 962

Transâçáo oÍstu8da com sucosso pon JC859899 CICERO SAMUEL DE SOUSA LUNA
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CONTRATO No 2025.01.08.0023

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Departamento Municipal de Trânsito e a
empresa FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o fim que nele se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa.iurídica de direito pÚblico interno, inscnto no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por scu(sua) ordenado(a) de Despesas, ola) s(a). Jose Adailton da slv4.residente e

domiciliado(a) 
'nesta 

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

COMÉRC;ô Ê se nvtçoS LTôA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

Brejo Santo-CE, Coniato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0

32.043610/0001-119, neste ato representada por Cicero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF n0

021.812.ôi3-g5, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,. oriundo do

processo de pregão Eletrônico no 2024.11.14,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal rro. 14,133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL

lI- P,0,,,,,,r0 dr: Licitaçáo na modalidade Pregão EletrÔnico no 2024.11

normas g:::r,s da Lei no 14.133, de lode abril de 2021, devidamente hom

da Silva .l )enarkr(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trâns

.14.1, de acordo de acordo com as

ologado pelo(a) S(a). José Adailton

ito,

CLÁUSULi, SEGUNDA. DO OBJETO

f[- 6 i,1,.;sntc lnskumento tem por objeto a Aquisição de produtos

destinados ao atcndimento das necessidades do Departamento Mun

Norte/CF conÍornrc i:speciÍicações constantes no Anexo I do Edital Co

sâ§Íou-s,:,,:ncr:dora, na forma discriminada no quadro abaixo

de higiene, limpeza e conservação

icipal de Trânsito de Juazeiro do

nvocatório, nos quais a Contratada

Lote : t oi 1.. - Nl.iirriais dc Hi iene I Llm
Item Es iÍica
0001 ÁL , L Illi ICO L QUIDO A 70% DE 1

t-i ', ,XA C(rrvl 12 UNIDADES

Qtde. Valor unitário

120 00

2.2 - Y'. t''.: : : n es ii contratação, independentemente de transcriÇão:

2.2.1 - iorr o do Ílr:forência;

2.2.2-' ..I rda licltaÇão;

2.2.3 -: . ;sta do contratado;

2.2.4 - ' .rr:,,:r :n0xos dos documentos supracilados,

TEiiilElRA - DO PRAZO DE vrGÊNcrA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

ValorTotalMarca/ModeloUnid.
120,0060,00PINDOPÂMA2cx

cúusL

-.t,t 

J), I

do artico 1

..ntr: ronirato terá vigência é até 12 (dozê) meses, contados da

r,, ri;r L.oi n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento

do mes ..,

3.1.1 - - , rlo (1.) vicrência será automalicamente prorrogado, independentemente de termo

objeto .,. r ,r-c; ,.Luido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no

data de sua assinatura, na forma

dos produtos dentro da vigência

aditivo, quando o

contrai rc",l'r i.rs neste instrumento

so de culpa da
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e

condições de conclusã0, entrega, observaçâo e recebimento do o
de execução, assim como os PÍazos e

bjeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA SulNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PA6AMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

ô.1 - O valor total da contratação é de R$ 120,00

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as des

cúusulA sÉTIMA - DAS oBRIGAçÔ ES DO CONTRATANTE

(cento e vinte reais).
pesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro i outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - Os'pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

ô.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.á - Rpos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contraúnte, do IPCÀ (índice de Preços ao Óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do Último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

rmportância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diferenp conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 --Nas aferiçóes linais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. 
-

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto oU de qualquer forma náo possa

Àais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

O.f O - f.f. ausência de previsão legal quantoão índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea.justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.1i - O reajuste seárealizado por apostilamento, coníorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021'

6.12 - podórá ser reestabelecida a retaçáo que as partes pactuaÍam inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do fomecimento, 
. 
desde que

objetivando o reestabelâcimento do equilíLrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

soLrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

*puOiti*i da execução do aiustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica óxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo'

6.13 - O pedido de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado duÍante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14'13312021'

7.1 - Sáo obrigações do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de a

seus anexos:

:, ,; .: ,i., .j . |.) ...

com o contrato e

:.. lr, -i.a).i .,,,:ti:ir
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7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conlrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.S - Ácorp.nha, e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para efeito de tiquidapo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do ob.ieto'

quantã à drmensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n" 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conkatado as sançôes pÍevistas na lei e neste Conkato;

7.g - CientiÍicar a Procuradoria Geral do l\,tuniciplo para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo áe 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada'

7.11 - Responder eventuais peãiOos Oã reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não respondeiá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do conkatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

i,,»l4lif
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CúUSULA otrAvA - DAs oBRIGAçÔES D0 coNTRATADO

8.1 -0Contratadod eve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas'

assumrndo como exclusivamente seus os nscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçâo do

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.ô Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como Por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

0 acompanhamento da execuÇâo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O conkatado deverá enkegaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

pa ra Ílns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conj unta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e MuniciPal do domicíl io ou sede do conkatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplênc

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:. 
. .

ál -iásponsauitizar-se pelos víc'íoi e danoidecorrentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, Áo pt.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede- a data da

ántrega,os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou.autoridade superior

[árt. t az, tt, da Lei n.o 14.13á, de 20;21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicilados;

à.5 - Rrp.rrr, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 praz6

fixado pâlo fiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, deÍeitos ou incorreções

1i:,i-.i i- i ,rili .i:::r'.11,. ilr..-i.l..ial:. l: !:laii i'.,r::J

',\ .;,),.1.:..: t ' a t) i:.:i'i.':. t''

iriit,r'tii!a :;i i.-.i.lr. ti,t. i)l

não transfere a
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g.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conkatual.

8.10 - paralisar, por determlnação'do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
g..12 - Cümprir, ãuranie todo o peiíodo de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14'133' de 2021);

á.tá - Corpror4 u L..r. d. .a,gor a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
g.14 - Guardar sigilo so'bre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g.15 - Arcar com o ônus deconente de eúentual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

iomplementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

oOleio Oa contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14 133'

de2021.
ãlO - Cr.prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A.ü - Àocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

ãumprimento das cláusulaã deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

àárãnÚrOót, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no 13'709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes 
-para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
g.19 -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍcaçÓes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

a.ài- lao permitir a utilização de qualquer tiabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXECUcÀo CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garant a de execuçá0, nos moldes do art.96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor lotal do contrato

9.2 - O contratado aPrese ntará, no prazo máximo de í0 (dez) d ias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprova nte de prestaÇáo de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro'garantia ou fiança bancár a, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) d as após término deste Prazo de vigência, pennanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo Pague o Prêm io nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reíe s à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

:- i,,,t ,ar'ir ,rrti;'';i"..r'i .ri.:!;la lr'ilil. r!liiir.;;rll'llialiJir;t'l!.4 il-ili 'v iJl'
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g.5 - Será permitida a substitulção da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçôes e cobeíuras da apólice vigente e nenhum período Íque descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipóteie de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0,. o conhatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçâ0.

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7.1 - 
-prejuÍzos 

advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdminisÚaçáo à conkatada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deúerá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida. com coneção monetárla.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediaàte regiétro em sistema centralizado de liquidapo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pàlos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.,12 - No caso de alteração do valor do contÍato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
.

g.tg - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se ã Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O iontratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia ôfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137' § 4"'

da Lei n.o 14.13312021).

9.í4.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garanlia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desh vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa dó sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9..15 - Extingu'ír-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou aulorizaÉo para a liberação de

importânciaÀ depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.
g.i8 - O contratado àutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nesle

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRA E SAN ÓES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete infração administrativa, nos te rmos da Lei no 14.133, de2021,o contratado que:

. i.rlt.)r'I: r:i ...-ti;.,,,:.tr. i'.' '.'1., l,li,i,:
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a) Der causa à inexecução parcial do con

b) Der causa à inexecuçáo parcial do co

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
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trato;

ntrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) Der causa à inexecução total do contrato;

dj Ensejar o retardameÀto da execução ou da entrega do objeto da contÍataçáo sem motivo justificado;

e1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13.

i b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Adveíência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021l;

iO.Z.Z - tmpeOimónto de licitar e conhatar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas 
.b",'c" 

e "d"

do subitem aclma deste Contrato, sempre que não se justiícar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021l:
10.á.ã - Declaraçao de inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas,,e,,, 
,,f', ,g;'e,,h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14 133, de2021)'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
1,0.2,4.2 - O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

^contrato 
por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
t 0.2.4.â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecução total

do objêto.

t0.3 I A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano câusaào ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

lO.a - ioOas a-s sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 7", da Lei no 14.'133, de2021).

tO.+.i - Ântes da aplicaçáo da muíta será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferençá poderá ser

cobradajudicialmente (art.'156, § 80, da Lei no'14.133' de20211.

10.4.3 - previamente ao eácaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo adminishativo que assegure o contraditório e a

..pt, O.t 9 aà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' í58 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de2021l:

:'i.. 1 'ili:l ' l l l il : : i. i , l 
: i: r ' , - -l ' ' :"'.r ": 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações dos

órgáos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados, conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utllizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica právia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.

i0.g - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êrpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14'133, de

2021).

t 0.10 - Rs sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.1i - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo conkato ou de oukos conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnskução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

i:lf -{:i:'-

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃo coHrRltull
1'1.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECU RSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRN

12.'l - As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão à conta de Íecursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentári a abaixo discriminada:

Unid. Elemento de

20 0l 04.122.0003.2.127.0000 33903000

aili ':.J 
r)i I 'l I , l,rà:Êir'':) ':,r:' lilr'i;

,' :;r:.,. '.',.. .' ,):'.',,..,. ,),'Í.í ,-r:.i::r. .1

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.i - Si as obrigaçoes'náo forem cumpndas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objetõ, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i.1.2.1 - Ouando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Flcará ele constiluído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e 
,

Oj eoOerá a Administraçao optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1.1.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no An. taZ, da Lei no 14J33l2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obóervância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.2 - A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprwação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento. -»<---

eto Atvldade
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13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante' segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de2021,e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACOES

14.1 - Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇAO

de2021.
14.2 - O conúatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registroi que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por slmples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei no 14 133, de2021'

'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento n0

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem c

Portal Nacional de Contratações Públicas

omo no respeclivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente Para diri mir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, mnforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus

.jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

TEST MUN

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de DesPesas

DepaÍtamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

C|CÉRO SAMUEL DE r,p.H':,i, f#tr1.:,ílP ' *
SoUsA LUNA:o2l 87261 3958ff;;;:-"

FERRETRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69
CONTRATADA

J. cPF .....Q,í.Ç1.13:
ttl LO

9^btmotAUA * loqn rrr {-453P-!1í4'6-(

,ll*0,1)

2)
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Gonsultas - Emlssão de comprovantes

O8/OL/2025 - BÀNCO Do BRÀSIL - 15:01:38
064000640 SEGI NDÀ vrÀ 0001

COMPROVÀNTE DE TRÀNSEER-ENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTA CORXENTE

urriiSsÂO DE LtCliAÇÁL ,

'JltÉ,1\' Jrâ4V
CLIENTE: FERB.EIRÀ E LUNÀ COI', SER

ÀGENCTÀ: 06{0-8 CONIÀ! 34.864-3

DÀTÀ DÀ TRÀNSFERENCIÀ O8/OI/2025
NR. DOCUXENTO 550.433.000.046. ?50
VÀlOR TOTÀ], 6, OO

r****r TRAIISFERIDO PÀIlÀ:
CLIENTE: PREFEITURÀ MUNICIPÀ! DE J
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 46.150-2
NR, DOCUMENTO 550.6{0.000 ' 034.864

NR.ÀUTENTICÀCÀO E. CPD. 327 . DÀD. CE7 . EDD

Tran8açáo efetuada com 8uc€6so poÊ JC859899 CICERO SAMUEL DE SOUSA LUNA.
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Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da FundaÇão lVemorial Padre Cicero e a

empresa FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrito no

CNPJ/N/F sob o n.o 07,974.082/0001-14, através da(o) Fundação Memorial Padre Cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n" 254, Ci,lraceiras, Brejo Santo - CE, Contato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita

no Ct,tt,;lHli. sob o n.o 32.043,ô10/000'l-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna,

portado(a) ito CpF no 021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

bontrato, óriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.11,14.1, em conformidade com as disposiçÔes

contidas na Lei Fecleral no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

CONTRATo N0 2025.01.0 8.0024

1J- Pr.u.n,,ro rJe t-icitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024

normas 0!r ' Lls rla Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , devidamente h

.1 1 ,14.1 , de acordo de acordo com as

omologado pelo(a) S(a). Teresa Maria

0001

Lote
Item

Zf a pn.;entc lnstru

destinaJos ao atendime

conforme e:;:tocificaçÕe

siqueir:r' .1, ::imelto Arrais, ordenado(a) de Despesas da Fundação Memorial Padre cícero

CúUSiJL,.. SEGUNDA. DO OBJETO

mento tem por objeto a Aquisição de produtos de

nto das necessidades da Fundação Memorial Padre

s constantes no Anexo ldo Edital ConvocatÓrio, no

venc.:.lirra, ra íorrla cliscriminada no quadro abaixo

higiene, limpeza e conservaçáo

Cicero de Juazeiro do Norte/CE,

s quais a Contratada sagrou-se

Lotc: 1.,1. í',rr!êriais dê Hi ion€ ê LIm
Item ts cciíi ão

-urÍd. I Qtde ,l Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

37,00

cx PINDORAMA 60,00

L PINDORAMA 6,00 6,00

í03,00

unld. Qtde ValoÍ unitário

/i,ll i i

I I,J GE L. COI\i] GLICERINA
I t)ttATA

/'Or,l,ili'lV DE 51. C GL

L.G1.. tO NÀ ANVISA: VALIDADE: 0
ot:r ',NOs

ooo2 . co., LÍLí)o l-lo UIDO A 70% DE 1

t.l - C,',iX^ (lOÍ''1 12 UNIDADES

0003 i., CO. , Ii,O ETILI CO, APAR NC
'vr:iri/, r,i)irr)o. t-íNrPlDO, ISENTO D

I".I1I ] ]I /\S AÍ'I ICAÇAO PRODU
t :.],: '1 t)oi.lt:sl!cA, coNcEN

)r.. i.1ra)Nt)rctoNAoo EM FRASC
ll rio. (loÍ,1 tSPECIFICAÇÓES
.(;í ;.i

NTE; C
cAúo

ONCEN
0037

60.00

Â.;s(_r ,/l i\ I I

, ri r llí Â

r;ris dc Higie_ ne ô Lim
i:sp()cificaçêo,

lNl rr,,lo FEiflNtNo co
|',:\COIE COM 8 UNIDADES

L]ÀI-CINI1A, COM PROTETO
, Ir.'.i, TNTIIINO E NAS BORDAS

{)(- i ;':I Í IiNAIVIENTEL DADOS
...;;..;
li r,,1,. r.

oo
N LJ N,lE RO

FABRICANTE
DE LOTE

5 cororu |
2

PINDORAMA

Valor TotalMarca/Modelo

0001

.)i i)t VÊNDO ATENDER

PCT 80 14,00 
L
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ioir.a l{' â 6NORMAS VIGENTES
N,4rNrsrÉRro DA sAüDE

DA ANVISA

0002 ABSORVENTE NTIMO FEI/ININO C

ABAS NOTURNO, PACOTE COM
UNIDADES, ADERENTE A CALCINHA, CO
PRoÍEToR IMPERI,4EAVEL INTERNO E NA
BORDAS, ÍFAZENDO EXÍERNAMENTE PCT 703

I

I

5 coÍoN 18,50

FABRICANÍE, PROCEDE
TrFtcAcÂo D

rcre. Núveno o
DADOS DE IDEN

LOTE, VALIDADE, DEVENOO ATENDER
NORMAS VIGENTES DA ANVISA
N,ltNrsrÉRto DA sAúDE

0003 ALGOO BRANCO EM BOLAS, PACO 3,00
COM 1OO GRAMAS

0004 CURÁÍIVOS ADESIVOS PARA PEQUEN 3,90
FERIMÉNTOS CAIXA COM 40 UND

0005 ESCOVA PARA LAVAR UNIIAS UND
CE RDAS EM NYLON 2OX'lOC M,

2.2 - Vinculam esta contrataçáo, independentemente de kanscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

0013

3,90

3,00

FLOC1UND

1CX

3,00

COTTON

ESCOBEL

3.1 - O presente contrato terá vigência e ate tZ laozel meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigênoa

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como 0s prazos e

condições de conclusão, entrega' observação e recebimen to do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QutNTA. OA SUBCONTRATAçÃo

do mesmo.

ã.r.i - ó á".0 or vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãoieto úô for conclu'ido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA sExTA. DO pREÇO, DO pAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO D0

EQUtLiBRIo EcoNÔutco-Rttllcetno
6.1 - O valor total da contrataçã o é de R$ í45,40 (cento e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

6.2 - No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuÉo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhista s, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes , taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os paga mentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data d

orçamento estimado

, _:ii:,:r-,f.:r,lt-., 1.. rr ,- r,,''rt t..,) :.)t , .i' - l1r'rr'. i..'ri,lai r ,.:i;i:ti] i r, i,(r i:l
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6.5 - Após o inlenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÓes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferições Ílnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo 
-

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ão índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O.ií- ó reajuste será realizado por apostilamento, coníorme previsão do Art. 136, da Lei 14 13312021'

6.12 - podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Administiaçáo para a justa remuneração do fornecimento,. desde que

objetivando o reestabelâcimento do equilíLrio econômiôo-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

soLrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

*p.oitiuor da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, cago f9{t1it9 ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica áxtraordlnária e extracontratual, nos termos do Aí. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 1i.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

O.l f- ó p.ãiOo âr reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021'

cúusuLA sÉTIMA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exrgir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

confato;
7.4 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no obleto fornecido'

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tolâl.ou em parte' às suas expensas; 
.

iS - À.g.pãnn.1. e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emisláo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

qr..tíià^*.a0, qualidade e quantidade, conforme Art' 143, da Lei n" 14'13312021:

i.i- Et trár. pásamento ao coàtratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo' Íorma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Apiicar ao Conlratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.g - cientiÍcar a Procuradona Geral do Município para adoçâo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrlgações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

resente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente i mperlinentes, meramente protelatórios ou

e nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) d ias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual period o, quando motivada

7 .11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilib rio econômico-financeiro feilos

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis'

p

d



7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Co

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano ca

decorrência de ato do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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cúusulA orTAvA - DAs oBRlcAçÓes oo couRltl0o

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

82 - Éesponsabilizar-se pelos vÍc'ios e danos-decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou.autoridade superior

êrt. r gi, rr, da Lei n.o 14.11i, de 2í21e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

à.5 - Ruprr.r, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

a.O-- nesponsaUilizar-se pelos vícios e danos ãeconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que Ícará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofrid-os;

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a. Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

àóüü,iOaOe'perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Cãrtúao or iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

a.a - À.rponrãnilizar-se pelo cumprimento áe todas as obrigaçoes trabalhistas,^ previdenciárias' fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o.objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.
g.t0 I paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em risco a seguranp de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas' todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cümprir, ãrrante todo o p.iíodo de exácução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133' de 2021);

á.iã-- õorpro*r. i.r.r* du crrgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

conkato, com a indicação dos empreõados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;

8.'14 - Guardar sigilo so'bre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

iompteÀenta-us, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da conratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar1. 124,11, d, da Lei n0 14 133'

8.1 - 0 Conúatado deve cumprir todas as obrigaçÔes constantes deste ConÍato e em suas peças vinculadas'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do

de2021.
giã -tr.prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

segurança do contratante;

',:-; . ri:, 1 :l::
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8.17 Alocar os empÍega dos necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pe

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensíl

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologla deverão atender às recomendações de boa técnica

legislação de regência;

f.i8 - 
-Orientar 

ó treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13'709, de 14 de agosto

2018, adotando medidas eficazes [ara proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força

execução deste contrato;
g.1g -'Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anállse e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento mngênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer tiabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre.

correspondente a 5% (cinco por cenlo) do valor total do contrato-

g2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, conlado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oft., po1, caufo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato

g.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

ão.tr.ro ípói Ããir so 1nor.nt.1 dias apói término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contiatado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

§i.n - R apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçóes reÍerentes à vigência do contratg

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora'

õ.ô - 
-s.ia 

permitida a substituição àa apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário'

ãesoe que'mantiOas as condiç'ões e coberturas diapólile vigente e nenhum período Íique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

s.o - ua nipotese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0,.0 contratado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administração'

ó.i - À S.tanti. arsegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

ó z.t - ireluizos adv]ndos do não cumprimânto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele Previstas;
g.7.á _'multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.ã - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.g'- Á Sarantia e-m oinneiro deierá ser eÍetuada em íavor do contratante, em conta específica a ser

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

fornecida, com mneção monetária

9.10-Casoaopç ão seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante reg istro em sistema cenkalizado de Iiquidação e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados Pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério compelente

9.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida Por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar ex

enefícios do artigo 827 do CÓdigo Civil.
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9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo.

g.lS - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se ã lazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitenle da garantia ãfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

iní.io d. p1.o..r.o admin]strativo para apuiaçáo de descumpnmento de cláusulas contratuais (art. 137' § 4',

da Lei n.o 14.13312021).
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo oconei fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

teríos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.15 - Extingür-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberaçáo de

.po,tan.iài àepositadãs em dinheiro a títuio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó.ió - Â su"nt', somente será iiberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente'

ãf f -'O SarantiOor não é parte fiara Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada'

S.íA - O contrahdo áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

uí óãi ..rrãã iràxecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conÍato;

O1 Énselar o retardameáto da execução ou da entrega do ob;eto da contratação sem motivo justiÍicado;

ej Apreóentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrat6;

f) Praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

g) ComportaÊse de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Ãi Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

1b.2 - Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.í - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do conlra,to, sempre que não se

lusiificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021);

io.i.z - rrproirãnto de licitar e contratai quando pratcãdas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e ''d"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

tó1.à -'o.crar.ção de inidoneidade para ticitar e contratar, quando pratrcadas ?t cgnqy9t descritas nas

alín.r, ".', "f', "g'a "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b'' "c" e "d"' que justifiquem

a imposição de [enalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14 133, de2021\'

GúUSULA DÉCIMA. DAS IN FRACÓES E SANcÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administÍativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o conkatado que:

10.2.4 - Multa:

lot.z..q.l -Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor da parcela inadimplid

l .1i..,!-a:r:.
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até o limite de 20 (vinte) dias;
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10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a pÍomover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021 .

j0.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplicaÇáo das sançoes previstas nesle Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano câusado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n0 14 133, de 2021)

tCj.+ - ioOas a's sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.

tO.+.i - Ântes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contadoda data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0 14.133, de2021)

tO.a.â - Se a multa aplicada e ãs indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaSo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampfa Oetesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades àe impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na apliôação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
.

ãi n irpúrtáça. ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

tOlZ - Os atos previstos como infraçôes adminiskativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipúcaoos como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados_ conjurtamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

iO.a - Á p.r.onaidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito pàra Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 0u para

provocár contusao patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa.iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sóclos com poderes de adminiskação, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

iO.g - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançáo, informar e manter atualizados oS dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

pruiãiouor no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de

Erp"i., punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14 133, de

20211.

10.1ó - es sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n0 14 133/21'

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com

creditos devidôs pelo MunicÍpio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos q
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12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

antes do prazo estipulado para tanto.

if.Z - Sà as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

i t.2.1 - euando a náo conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do conÍatado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes adminiskativas; e 
.

uj eooera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo contratual.
'1 13 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. t37, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obáervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇAO CONTRATUAL

1'1.1 - O conkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA . OA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃo oRclmenrÁnn

12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçâo coneráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçã o orçamentária abaixo discriminada

o Unid. Aüvidade Elemento de

18 0l 13.122.0003.2.123.0000 33903000

CúUSULA ECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOSD

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segu ndo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133,

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamen te, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSU LA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERA óes

de2021.
14.2 - O conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contÍatuais, os acréscimos ou supressÔes

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

i4.4 - Registro! que náo caracterizam altóração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de2021.

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 2t e seguintes da Lei no 14.133,

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente inslrumento no Portal Nacional de ContrataçÓes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021'be

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

m como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemunhas abaixo, para que surta seus

jurÍdicos e legais efeitos.

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriu

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela

14.133t21

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Teresa Maria Siquei Na mento Arrais

Ordenado(a) e Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE

clcERo SAMUEL §F;Etrli'Ililijl."*
DESOUSA Hffi#àIS:ãf*tr-#"L

LUNA:021 8726í 395 #'{g::**Y..

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69
CONTRATADA

ndas do presente Contrato é o da Comarca de

os litigios que decorrerem da execuçâo deste

conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0

\-/ 2)

TESTEMUNHAS:',,:fq'ü!naw 
çl'Ç!/r, .J..........4.........

t
Ü,.a"

1

,100.t"
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Gonsultas - Emlssão de comprovantes

:otíissAo DÉ LlclTAÇAíO8/OL/2025 - BÀNCo DO BBÂSIL - r5t02t32
064 00064 o SEGUNDA VrA 0002

COMPROVÀNTE DE TRÀNSEERENCIÀ
DE CONTÀ CORRÉNTE P/ CONTÀ CORRENTE

CL]ENTE: FERREÍRÀ E I,UNÀ COM SER

ÀGENCIÀ: 0640-8 CONTÀ: 34 '864-3

DÀtÀ DÀ TaÀI,ISFERENCIÀ 08/01/2025
NR. DOCUMENIo 550.433.000.046 ' ? 50

vÀLoR lorÀ1 1t2'l
*r*r*i TRI\NSEERIDO PÀlU{:
CLIENTE: PREFEITURÀ MI,NICIPÀ], DE J
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 46 '150-2
NR. DOCUUENTO 550.640 ' 000.034 .8 64

NR.ÀUTENTTCÀCÀO À.153.223 ' 1EÀ.536.483

Fcll,a l,,l' &t 4lN

Transaçáo êíêtu8d4 com suc6so PoÍ: Jc859899 CICEno sauuet oe sousl t-ut',tl
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CONTRAT

Contralo que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Gabinete do Prefeito e a empresa

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para o

Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscÍito no

õUiLiH,tn'sou o n." 07.974.082/000i-t4, através da(o) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) oroenaao(a) de Despesas, o(ai s(a) gtvira dandra Cavalcante de Lima, residenle e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominaOo Oe bôHiúfANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E

SÉiVlçOS LTó1, estabelecida na Rua Antonia Ambroslo Basllio Alves, n' 254, Cabaceiras, Brejo Santo -

õE, CL;talo: (BB)3531-1227 e 
-E-mail: 

cslcomercio@hotmall.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

32.043 0iur,i)001-69, neste ato opiti.nt.O, por Cíceõ Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF n0

óii.aiz,61tt95, apenas denomináda de ç9NiRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

É....r0 de pregão rtetronico nizozl.'11.14.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

i.Ouirf u" i4.133; 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLAUSLJLA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1l - P:oco.so ctó LicitaÇao na modalidade Pregão EletrÔn tco no 2024.11 ,14.1 , de acordo de aco rdo com as

Íl0l'ÍIlâs Lli) r s cia Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a) Elvira Sandra

Cava e t.ima, Ordenado(a) de Despesas da Gabinete do PreÍeito

o N0 2025.0í.08-0025

CLÁUSIIT-.. SEGUNDA. DO OBJETO

2.1

Itenr
0001

0002

! r,. r, liQl

!:.,i,i ,\ i--:i

i:sPccific áo
Valor Total

240,00

'ente

Lote: l. -tui;,terrais dc Higiene e

irstrumento tem Por obieto a Aquisição de Produtos de higiene, limpeza e conservação

destn;:dcs ao aterrrlimento das necessidades do Gabinele do PreÍeito MuniciPal de Juazeiro do Norte/CE,

confornrc r:';'recif c:çõcs constantes no Anexo l do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

venr;crjoia, ,ta íoin ra discriminada no quadro abaixo:

rl)O llÍ\,4PlDO, ISENTO D

^r,r 
rcAcÃo PRoDUÍ

;,iI.SIICA 
-CONCENÍRAÇÃ

i i)I.JDICIONADO EM FRASC
I rr lra) ool\il I-SPECIFICAÇÔES

LVU

s fl() rEls tíóTEls, INDUSÍR
. ,.: ..:: OIJ IILSTAURANTES

Nt)US I ÍtlAls
F ANÍtssÉPTicA

Otde. Marca/Modêlo valoÍ

40 PINDORAMA

GELALCOOL

Unid.
IIPO t:T

(l i)A
( : ..r ;t/\N{;Í,ÀttENTE. CAIXA

LICO, APAR

6,00

t t,t0À' ,\GI t!]
,, i)o r CI i 500 ML: COl, V

L

cx

,.lrlLrOl. 70%, GEL P

I irir ,., i.] r\li [,4Ãos EM HOSPITAIS

57 00 1.995,00

2.235.00 |

rr r:,:i:r contrataçáo, independentemente de transcrição

, o,r R,riL"rênClA;

si:r (l:l:ontratadoi

r : 'r "loxos rlos documentos supracitados

2.2 - \;t

2.2,1

2.2'
2.2'.)
t.2.1
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CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VrcÊNcn E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enqua

(doze) meses, contados da data de s

nto decorrer o fomecimento dos prod
ua assinatura, na forma

utos denko da vigência

do mesmo.

ài.i - ô prazo O. vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ób1.to naà tor.onclu'ido no período firmado acima, ressaivadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, obseÍv açáo e recebimen to do obleto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAçAO

v 5.1 - Não será admitida a subcontrata ção do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'1 - 0 valortotaúa contratação ó de R$ 2,235,00 (dois mil duzentos e trinta e cinco reais)'

6.2 - No valor acima esEo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demrrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
á.á -ôi'pusrr.ntos seÍáo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Éisóal, através de Transferência Banúria para o fornecedor'

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Aoós o inteneqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados' mediante a aplicação, pelo

ãà.tráür-ú, oã iÉcã finú.. Je Preços ao ionsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas apÓs a oconência da anualidade.

ó.0 - 1o, reajustes subsequentás ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importanciá calculada pela última va-riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

ó.A -"f,irs rturiçO.s flnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. 
.

á.ó - c.ro o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

O.iO - fl, ausência de previsão legal quanto ão índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial' para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O.ii- ó reajuste será realizado por apostilamenio, conforme previsão do Art' '136, da Lei 14'13312021'

6.12 - Podárá ser reestabelecida a relação que aS partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneraçâo do foÍnecimento, 
, 
desde que

áúf.túánOo o reestabelâcimento do equilíLrio emnômiôo-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

ià,bràuiru. fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

,rp.aitir.i oá e*ecuçao do ajustado, ou ainda, àm caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,

.ánfigr,.ndo álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art 124, lnciso ll, alÍnea'd" da

hi 1Á.fi312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

rar .,,1 it.,!:,"i, jt i!a, iit a l -.:'r' ril'i" :':'l

ffi
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6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei n" 14'13312021'

cúusulA sÉTIMA - DAS oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

V CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕEs DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

7.1 - São obrlgaçoes do Contratante:

z.z - riçir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conhatado, de acordo com o conrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Noiificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido'

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total, ou em parte' às suas expensas;

iS - À*rjrnn.1. e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emlsião de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversada execuÇáo

oo oú0, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando.houver controvérsia sobre a execução do objeto,

qrrntíiU,r*sao, qualidade e ôuantidade, conforme Art 143, da Lei n" 14'13312021:

i.i- Êt trrr o p.samento ao coÀtratado do valor correspondente ao Íornecimento do ob;eto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.g - Cientificar a Procuradoria Gerâ do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

ilí - gt*pri.it"r.nte eriitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

preienú 
'ôontrato, 

ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

710.1 - A Adminiskação terá o prazo óe 10 (dôz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada'

i.li - nespono.r eventuais peàioos oã reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Administração não respondeiá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:.

A., - i..ponrruilizar-se pelos vicios e oanoúecorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, Áo praro máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

ãntrega, ós motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

S.4 -"Aíender às determinações regulares emitldas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

[árt. I à2, rL, da Lei n.o 14.13i, de 2i211e prestar todo.esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à.S - R.par.r, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em paÍte' n0 pÍazq

fixado pelo Íiscal d-o contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçÔes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

A.6 - ResponsaUilizai-se pelos vícios e danos ãecorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qu.tqr.., irno causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

,,.:1:t,.1,l-.)r:;' :i. .rr trii, ,ll. _.,ii:a ,.-, t:i lt,.,fl:r a



8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a. Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dishital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

cõrtioao oe iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.g - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, 
- 
previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;
g.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10 I paralisar, por determinaçáo io contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou quô ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçáo na licitação;

a.tZ - Crmprir, ãurrnü todo o p.iíodo de exócução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.í33, de 2021);

A.lã - borprouar u i.r.ra de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos emprelados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

a-t+ - OuarOaisigilo so'bre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar cori o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos' devendo

ãomptenentalos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfator'to para o atendimenlo do

objeio da conlrataçá0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art' 124, ll, d, da Lei no 14 133'

de2021.
alã - crrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

a.iZ - Àbcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

ãurprir.nto das cláusulaõ deste contrato, fornecendo os materlais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes [ara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
g.19 -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos'

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprova@0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer tiabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do habalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃ O CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos mo ldes do art. 96, da Lei n" 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato-

9.2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestação de garantia, podendo
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optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renova@o ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposlo no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por odem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguronarantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser

fomecida, com correÇão monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinldo pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

ínanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍlcado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.'14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisho durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - ExtinguiÊse-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.1ô - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contÍato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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g.í7 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
g.í8 - O contratado àutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÔEs E SANÇóes aomrHrsmlrvls

.10.1 - comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

dy Ensepr o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ei Apreientar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execuçâo do conkato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

fri Rratiàar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

t b.2 - Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçoes acima descritas as seguintes sançÓes:

10.2.1 - Adveàência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlralo, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n0 14'133, de2021l;

iO.z.z - tmpeOimónto de licitar e contratai quando praticãdas as condutas descritas nas alíneas "b", -c" 
e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 4', da Lei no 14.133, de2021);

f ó.á.ã -'Oecfarapo de inidoneidade para licitar e contralaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

,tinár, ,.,, ,,f" ,g;, . ,,h" 
do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c' e 'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14'133, de2021\'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 -Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do^conkato por

descumprimento ou cumpÍimento inegutar de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do arl 137 da Lei no'

14.133, de 2021 .

lOi.Z.q.7 -Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
,10.3 - A aplicação das sanções previslas nesle contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano câusaào ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)

fti.a - ioOas a-s sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.'133, de2021\.

tO.+.i - Ântes da aplicação da muíta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da daia de'sua intimação (art. 157, da Lei no 14'133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e âs indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14'133, de2021\.

10.4.3 - Previamente ao e-ncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.5 - A aplicaçâo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa aô Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no ,14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14'133,de2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o ContÍatante;

ei n imptantâçao ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

tOlZ - Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no í4.133' de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013' serâo apurados e julgados, conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

iO.á - Â p.*n.f idade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito pàra Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

pàuocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adminishadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou conÚole, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o coniraditÓrio, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no '14.133, de2021).

i0.9 - O Contratante deverá, no pru.o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados ràlativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

prori.iãrú no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas_e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Erf*r.r punidas (Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14 133, de

2021).

t O.tó - Rs sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14'133121'

tO.ti - Os débitos do coâtratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros mntratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnskução Normativa §EGES/ME no 26, de '13

de abril de 2022.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DA EXTINCÃo coNtRltulL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto

ii.r - $ as obrigaçóes'não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusâo do objetó, óaso em que deverá a Adminiskaçâo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado

para o contrato.

i t.2.1 - euando a não conclusão do conkato referida no item anterioÍ deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas; e 
.

U1 eoOera a Administração optar pela extinção do mntÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Rrt. 132, da Lei no 14.193t2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obóervância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.
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12.,1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRN

eto atividade Elemento de Dês

02 01 04.122.0003.2.002.0000 33903000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de202j,edemais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA QUART A. DAS ALTERAÇOES

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICACÃO

em atenção àl-:ei no. 12.527 , de 2011'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovaçáo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133'

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

quíse fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.'133, de 2021.

15.1 - lncumbirá ao contratanle divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de amrdo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurÍdicos e legais eÍeitos.

' \:;!Éiioi'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025
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coNTRATO No 2025.01,08-0026

coiÍlssAo DE LlcrIAÇAc

roir,. n' d865§
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para o

fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/l\4F sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Guarda Civil Metropolitana, neste ato represenlada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a)

nesta CiOade, apenas denominaOo Oe COf.ifnAiÁHte, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E

SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras, Brejo Santo -

CE, Cln1ll0. (BB)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

32.043 f|10,,001-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF n0

021.87?,:,1:9{), apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024/11.'14.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Fedtni r". 14.133, 01 oe abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

1l - Prrx;e.:;o Ae [icitação na modalidade Pregáo EletrÔnico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas 1{r. :s rla Lei n' '14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Júlio César

dos Sir L:,:, lves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

cLÁusuLir PRTNIEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

CLÁUSu', SIGUNDA- DO OBJETO

2l - t' : rr 'cf te lnslft.rmento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conse

des.,1;;os:.0 atencJimcnto das necessidades da Guarda Civil MetrOpolitana de Juazeiro do No

rvação

rte/CE,

conir .t c ;:;ccificacÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

venci-ro.. :l ra fonna discriminada no quadro abaixo:

tul.rLor iâis de Higicno e LimLoteri,
Itetn
000í , .

00c

Espcciíicação

\ l),:t;..li.li iiaÂ. coNCENÍ
,I\,I ACONI)ICIONADO E[i] F

A 7õ%. ÁlcoOL

Unid. t Valor Total

r rrL rco rrourDo Ã 70"/" DE 1l. ';,';;;,;*;;^óÉs -" -- cx

;o l l.l.rc(), nFnnf,r.rO4
l ou,t)o. L [ut,tÍ)o, rsENTo DÉ

120,00

72,00
.ri ,.:r ÀÍ,! LCAÇÀo PRoDUT o

l)O t:l\,l FORMA LÍ,ot)t: {iL.tt TJSADO
li :ltNÍ i lAIt ou

RECHAUD.

i.ii\ Í)fSrNI I,CÇÃo DEVERÁ

2 PINDORAMAL 6,00

i l1 ri!1. Colv{ f SI)t:Clt:lCAÇÔES
, Cl lr'l

000 IoUtDo
OUIDA,I

PAR4
PARA

i)1.
,llt^S t SiMILARES. O

{ il i) MI.NOS QUE 76,9OGL
ll,r.,i.il)Í-N II 1., /íilfliJN OU 7Oo/oPlP

81 A@GLr,o

rl l

(;

,; \ S OIJE
l\iTi /. 81 4%V^/
I I IiO r(1211ô0 46

ou 75%P
07) A 15O

,.I.COOL i:IiL.ICO NEUÍRO .
r',1 ol) //"/o V/V A í5oC)

,,.irrJtACfltttc/\. soLuÇÃo.l
r, ,iii'i lri SINFI.CÇÃO (SOB

,i S.,,,I ÍIÍ'ICII:S FIXAS
VIt]RAIi /rS, I.]TENSíLIOS E] l

BOBONA PINDORANIA 00 í25,00

2 PINDORAMA

ValoÍ unitárlo

60,00

Marca/Modelo
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2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

EQUIPAMENTOS) E
(MÃoS E ANTEBRA
BOI\,4BONA DE 51,

317 00

Valor Total

__18,90 l

Marca/Mod€lo Valor unitárioOtde.Item
eêLím

t nid.Es ific
Lote : Lotê 06 - Materiais de H

15,003,00FLOCUND 50001

3,90COTTON 3,90CX 10002

O BRANCO EI\,,I BOLAS, PAC

CURATIVOS ADESIVOS PARA PEQUEN
FERII\,4ENTOS CAIXA CON,I 40 UND

ALGO
CO[,,I ,1OO GRAÀ,44S

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos
de sua assinatura, na forma
produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluldo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execu@0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO pREço, D0 PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTq D0

EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.í - O valor total da contratação é de R$ 335,90 (trezentos e trinta e cinco reais e noventa centavos

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conhatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

).
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6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a seÍ determinado pela legislaÉo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1'1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Arl. l24,lnciso ll, alinea'd'da
Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de evenlual prorÍogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

7.'1 - São obrigaçóes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e

seus anex0s;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele subslituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenlo das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obleto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a ProcuÍadoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicilaçôes e reclamaçôes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum inleresse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requertmento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATAOO

'ffi'

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes mnstantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Conlrato e em suas peças vinculadas,

decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade supeíor

(art. 137, ll, da Lei n.o '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos,

b.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsàbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscals,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cula inadimplência não hansfere a

responsabilidade ao conhatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objelo contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitaÉo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021)',

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 1ô, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto iniclalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materials, equipamentos, Íerramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8.18 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conkato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íulam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

9.2 - O contratado apresenlará, no prazo máximo de '10 (dez) dias Úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conÍato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensâo do conkato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garanlia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do conlratante, em conta específica a ser

fornecida, com correçáo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

flnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteraçáo do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oferlada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137' § 4',

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantla, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caraclerização e comunicação poderáo oioner fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde- que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teríos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g,15 - Extingü-r-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para,a liberação de

,portanii.J depositadãs em dinheiro a títuio de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunslanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.ió - À S.1..nti, somente será Íiberada ou restituída após a íel execução do contrato ou após a sua extin@o

por culpa-exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente'

b.tZ -'O garantiOor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetiüo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'
g.iA - O contratado áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIMA. DAS INF RAÇO ES E SANÇôes mmtHtsmAlvAs
í 0.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

úi ó.r *rr. à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

ài Énr.trt o retardamento da execuçáo ou da enkega do o$eto da contratação sem motivo justiÍicado;

ei Apreáentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contratg;

í) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Ãi Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agoslo de 2013'

t ô.2 - Serao aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanÇões:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, sempre que não Se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 2", da Lei n0 14'133'de2021);

i O.Z.Z - tmpeOimánto de licitar e contratai quando praticãdas as condutas descritas nas alíneas "b", "c, e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalldade mais grave (art'

156, § 4", da Lei no 14.'133, de2021\;

10.á.ã - bectaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas,,e,', 
,,f,, ,,g;,e,,h,,d0 subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021l'

10.2.4 - Multa:
j0.2.4.1 -Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atrasà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a exlinção do-contrato por

descumprimento ou cumprimento irregúlar de suas cláusulas, conforme dispõe o inclso I do aí 137 da Lei n0'

14.133, de 2021.

q"'"'"
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10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contÍalo, no caso de iàe*"cJ

de abril de 2022.

do objeto.

ió.á I À.pricaçao das sanções previstas neste ContÍatonão^exclui, em hipótese alg-uma, a obrigação de

àparação integial do dano câusaào ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

rti+ - i.o.r ,r sançóes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 7", da Lei no 14.'133, de2021).

10.4.1 - Antes da aplicação oa muíta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

tüir, *ntàoo o. daia desua intimação (art' 157, da Lei n!.14'133' de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e lrs inOànir.çOes cabíveis. forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contrãtantu àà contiataoo, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

.oútãá.lrOiti.t..nte (ârt. 156, § 80, da Lei no 14 '133, de2021) 
.

10.4.3 - previamente ro.,iáinlnn*ànto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo;;;il;;15 (quinze) oiai úGis' a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

10.5 _ A aplicação das sanções1ã;;:t;; processo administrativo que assegure o contradltório e a

ampla defesa ao contratado, observándo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei

no 14.133, de 2021, pr,' ur'õrnãiúáoes-je impeoimento de licitar e conlratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6-NaaplicaçãoO.rrunç0..-rãiaoconsiderados(aÍt 156'§1"'daLei no14133'de2021\:

a) A natureza e à gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

ci As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

di Os danos que dela provierem para o Contratante; 
rtaÇões dos

ãí n ir-pã.,1ü. áu ã aperreiçàamento de programa de integridade' mnforme normas e oner

órgãos de controle.

10.7-OsatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeino14'133,de2021,quetambémseiam
tipificados como atos tesivos na" Lel'rf rz.aao, or 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o ritJ proceoimãntar e autoridade comoetente definidos na reíerida Lei (art 159)'

10.8 - A personalidade .lurídica io"ôoniàtáOo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

àí.it. pãá à.iiitii, encobrir áú oÉii.rr.t a prática dos atos ilicitos previstos neste Contratg 0u para

provocar confusão patrimoniat, ;, ;,-,-g Ã aiói ài eteitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão

ãri.nóú0. ,* seus administraáores e socioó com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessgra 0u

à empresa do mesmo ,.ro.onir-.ú* áá1àiig.Éo o, conÍole, de Íaio ou de direito, com o contratado'

observados, em todos os .rt.t,' .'ãà^iiroitãrú, i.ilpr. defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10.9 - o contratante o.uera, nã'í,uzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter arãriluoã, os dados ràlãtivos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubticidade no cadastro N*i#i d;;;úr.r inioon.r.-u suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de

Empresas punidas (Cnep), instiiuiOos *ãroito do Poder Executivo Federal (1rt 161, da Lei no 14'133' de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

são fassiveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14'133121'
.10.11 - Os débitos do contraaão pàã com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente' com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26' de 13

\.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.ã--óã rirUriiaçôes'náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusáo do objeto, caso em quã àávera a Administração providenciar a readequação do cronograma flxado

para o contrato.

11,2.1 - Quando a náo COndUSãO do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas; e

b) poderá a Administração opt* pui, extinção do contrato e, nesse caso' adolará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual'

11.3 - Constituem motivos para ;;,i.çd;. contrato, a qua!9-e-v-9rá ser formalmente motivada nos presentes

auros, as situaçôes previstasn;'Ààl-i3r àà r.i n. li.l3z2ozl, asseguÍados o contraditório e a ampla

ããf.iâ, *À.b*rvância às previsóes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei'

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUN DA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTA ooR MENTÁRIA

12.1 - As desPesas decorrentes da Presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, prevrs tos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Unid. Âüvidade
33903000

06.122.0003 .2.125.000001

12.2- A dolaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

O,çãrrntãtia iutpectiva e liberação dos créditos conespondentes' mediante apostilamento'

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEI RA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos seráo decididos Pelo contratante, segundo as disPosições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais noÍmas federais aplicáveis e' subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - CÓdigo de DeÍesa do Consumido r - e normas e princípios gerais dos contratos

ÇÔEs

Elemento de

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

il;*-fi;;;;;;;;essáriõs, atá írimitl de 25% (vinte e óinco por cento)do valor inicialatualizado do

conÍato.
i+.ã - Às atteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

,14.4 - Registros que não caract-erüuÃ átá'.çro do contrato.podem sór realizados por simples apostila'

àirp.nr.ãã á.ur.bração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.',l33, de2021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERA

14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUS ULA DÉCIMA QUINTA . DA PUBLICAÇÃO
nrento no Portal Nacional de Contratações Públicas

15.'1 - lncurnbirá ao conkatante divulgar o Presente instÍu

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 202 1 , bem como no respectivo sítio oflcial na lntemet,

em aten@o à Lei no 12.527 , de 2011

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
to e o da Comarca de

16.1 -oForo competente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Presente Contra

Juazeiro do Norte/CE' sendo este o Íoro eleito Para dirimir os litígios que decorrere m da execução deste

Íermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciiiação, conÍorme art' 92, §1

14.133121

'q

0 da Lei no

.-] {
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Júlio sar dos ntos Alves

Ordenado(a) de DesPesas

Guarda Civil MetroPolitana

CONTRATANTE

'1i'. l.. l !'\ t i. 'i" i:;

:roiilissÃo DE LICIIAÇl

b- -:-Jrf,;l\ '

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de amrdo

ãr,tra àfar ceiebrado,' assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025'

CICERO SAMU
DE SOUSA

-. i-LHffiHJ?SffiH-

TESTEMUN

1\ 12

LU NA:02 I 8726 1 395 ffff"sx;3e--.

FERREIRA E LUNA COMÉRC|o E SERVIÇOS LTDA

32.043.ô10/0001-69
CONTRATADA

OU 91s e ot111--9.e

t) 4*Áúil:,!!"c 1" P F ..Q..í.0.!.1.3.1.1 a. PP-.. .

.-. ..., . L,t,'a 'i|,;,;:|'...t a' ',r ri?r.rl
'..:,'. ...



G3370815287 476121
08/01/2025 15:33:15

Consultas - Emissão de comprovantes

08/Of/2025 - BÀNCO DO BRÀSIL - 15:00:41
0 64000640 SEGUNDÀ VrA 0002

COMPROVÀNTE DE TRANSFERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

'ii,iissA0 DE LtclÍAÇ

,jv,r,- ir Ô!ü
AC

§/

CLIENTE: FERREIRÀ E LUNÀ COM SER

ÀGENCÍÀ: O 64 O-8 CoNTÀ: 34'864-3

DÀTÀ DÀ TRANSFERENCÍÀ 08/ OI /2025
NR. DOCUMÉNTO 550.4 33.000.04 6 ' ? 50

VÀLoR ToTÀT 16,?5
rTlii* TRN{SFERIDO PARÀ:
CIIENTEI PREFEITURÀ MUNÍCIPÀL DE J
AGENCIÀ: 04 33-2 CONTA: 46'150-2
NR. DOCUMENTO 550.640 ' 000 ' 034 ' 864

NR.ÀUTENTTCÀCÀO 4.25D.ÀB1.CsA' 69C' 548

Transaçáo efetuada com sucêsso por: eno smluer oe sousA LUNAJC859899 Clc
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CONTRATO N0 2025.01.08-0027

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Procuradoria Geral do Municipio e a

empresa FERREIRA E LUNA CO[/ÉRC|o E SERVIÇOS LTDA,

para o fim que nele se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/tvlF sob o n.o 07.974.082/0001-14, atraves da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberlon Carneiro 
_G_ornes,_residente 

e

domiciliado(a) nesta iiOade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

COMÉRcto Ê senVtçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

Brejo Sanlo - CE, Coníato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

32,ô+S.Olil 0001-69, neste ato representada por Cicero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

02i.87261..95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

Processo rl,-. Pregão Eletrônico no 2024.11,14.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Fedi;ri:l ir". r,1.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSuu;' PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAç Ão t-Eolt-

1.1 - ['r,lc,, so de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico no 2024.11.14.1'

nornrâ:j ,ril rs rja Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homolo

Carrtr,r;r.r i, ncs, Ordenado(a) de Despesas da Procuradoria Geral do MunicÍpi

de acordo de acordo com as

gado pelo(a) S(a). Walberton

o.

CLÁusi.ru SEGUNDA.DO OBJETO

2.1 - ( i). rcntc lnstrumonto t

dest u Lir.rs ,rr atendrmento das

em por objeto a Aquisição de produtos de hig

neccssidades da Procuradoria Geral do Municí

iene, limpeza e conservação

pio de Juazeiro do Norte/CE,

COnfi,l ,; i. -rocií caçóes constantes no AnexO ldo Edital ConvoCatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vênr,, c r a forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : i (, ÍVlrtcriais dc ll igiene g]-impeza

Iter r

000l
IspêciÍicaçá I Unid Qtde MaÍca./Modelo Valor unitáÍio ValoÍ Total

. Í,ÂÍtA LAVAÍI UNHAS
; arú IYLON 20X1oclvl.

UND 11 ESCOBEL 3,00 3,00

3,00 l

L,L

2.2.. 1,'rt

l.t, '

2.2:,-;
2,2 :- '.

rl 0sla contretâiã0, independentemente de transcriÇão

; Cc Rcfcrência:

da Lic laçâro;

sta do contratado;

L:.,s lrc>:os rlos documentos supracitados.

IERC-IRA. DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃOcLA - r'-

3l--.t',.
do t,i:
do r ,:.. ;
3.1

obj,.
Con i il.:

nr,: r;:: rtratô terá vigência e até '12 (doze) meses, contados da data de sua a

, tlii Li; n" 1,i)332021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos

,0 110 r'tgência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

r cl,,tc,ui,io rtg pericdo Íirmado acima, ressalvadas as providênciaS cabíveis no caso de culpa da

ievistas nosu: instrumento.

ssinatura, na forma

dentro da vigência


